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_______________________________________________ 
Análise Gerencial 
 
Senhor Chefe da CGU-Regional/MG,  
 
 

Em atendimento à determinação contida na Ordem de Serviço n.º 201503686, e consoante o 
estabelecido na Seção III, Capítulo VII da Instrução Normativa SFC n.º 01, de 06/04/2001, 
apresentam-se os resultados dos exames realizados sobre a prestação de contas anual 
apresentada pelo INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
DO NORTE DE MINAS GERAIS – IFNMG. 

 
1. Introdução 
 
 

Os trabalhos de campo foram realizados no período de 19/05/2015 a 22/05/2015, por meio 
de testes, análises e consolidação de informações coletadas ao longo do exercício sob exame 
e a partir da apresentação do processo de contas pela unidade auditada, em estrita 
observância às normas de auditoria aplicáveis ao Serviço Público Federal. 

Nenhuma restrição foi imposta à realização dos exames. 

O Relatório de Auditoria encontra-se dividido em duas partes: Resultados dos Trabalhos, 
que contempla a síntese dos exames e as conclusões obtidas; e Achados de Auditoria, que 
contém o detalhamento das análises realizadas. Consistindo, assim, em subsídio ao 
julgamento das contas apresentadas pela Unidade ao Tribunal de Contas da União – TCU. 

Registra-se que os Achados de Auditoria apresentados neste relatório foram estruturados, 
preliminarmente, em Programas e Ações Orçamentárias organizados em títulos e subtítulos, 
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respectivamente, segundo os assuntos com os quais se relacionam diretamente. 
Posteriormente, apresentam-se as informações e as constatações que não estão diretamente 
relacionadas a Programas/Ações Orçamentários específicos. 

Por meio do Ofício nº 17275/2015/CGUMG/CGU/PR, de 24/07/2015, foi encaminhada a 
versão preliminar do RA 201503686 ao gestor para manifestações adicionais, caso fosse 
necessário. Em resposta, por meio do Ofício nº 1268/2015 – 
GABINETE/REITORIA/IFNMG, de 31/07/2015, o gestor ratifica o relatório apresentado. 

 

 
2. Resultados dos trabalhos 
 
 

De acordo com o escopo de auditoria firmado, por meio da Ata de Reunião realizada em 
18/12/2014, entre Secretaria de Educação, da Cultura e do Desporto - SecexEduc, do 
Tribunal de Contas da União, e a Diretoria de Auditoria da Área Social – DS, da 
Controladoria-Geral da União – CGU, foram efetuadas as seguintes avaliações: 

- da conformidade das peças exigidas nos incisos I e II do art. 13 da IN TCU nº 63/2010 com 
as normas que regem a elaboração de tais peças; 

- dos resultados quantitativos e qualitativos em relação à atuação dos docentes nas atividades 
de ensino, pesquisa e extensão; 

- da gestão de pessoas contemplando a observância da legislação sobre admissão, 
remuneração, cessão e requisição de pessoal, bem como, sobre concessão de aposentadorias, 
reformas e pensões, considerando, ainda, o nível de governança; 

- da estrutura e da atuação da Auditoria Interna do IFNMG; 

- da gestão do patrimônio imobiliário de responsabilidade da Entidade; 

- do cumprimento parcial ou total, pela UJ das Determinações e Recomendações expedidas 
pelo TCU que façam referência expressa ao Controle Interno; 

- do atendimento pela UJ das Recomendações expedidas pela CGU; 

- da utilização do Sistema CGU-PAD; e 

- da Elaboração do Parecer de Auditoria. 

 

 
2.1 Avaliação da Conformidade das Peças 

Considerando a natureza jurídica e o negócio do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia do Norte de Minas Gerais – IFNMG, o presente item teve como objetivo avaliar 
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a conformidade de duas peças de que tratam os incisos I e II do art. 13 da IN/TCU nº 63, de 
01/09/2010, quais sejam: o Rol de Responsáveis e o Relatório de Gestão, os quais foram 
encaminhados, por meio do Sistema E-contas, diretamente ao Tribunal de Contas da União- 
TCU. 
 
A metodologia adotada consistiu na análise documental das duas peças, observando a 
aderência com os seguintes normativos: 
a) do Rol de Responsáveis: art. 10 da IN/TCU nº 63; 
b) do conteúdo e formatos obrigatórios do Relatório de Gestão: Decisão Normativa TCU nº 
134, de 04/12/2013, alterada pela Decisão Normativa TCU nº 139, de 24/09/2014, da DN 
TCU nº 140/2014, de 15/10/2014 e da Portaria TCU nº 90, de 16/4/2014. 
 
A partir dos exames, concluiu-se que o IFNMG apresentou o Relatório de Gestão em 
desacordo com as normas do TCU, dada à insuficiência de informações necessárias à 
prestação de contas, entre as quais, destacam-se, os seguintes itens:  
a) item 3.3 da Portaria TCU nº 90/14: demonstração dos mecanismos para medir a satisfação 
dos cidadãos-usuários ou clientes dos produtos e/ou serviços resultantes da atuação da 
unidade jurisdicionada e demonstração dos resultados identificados, inclusive os registrados 
em pesquisas de opinião feitas nos últimos três anos com esse público; 
b) item 3.5 da Portaria TCU nº 90/14: resultados da avaliação do desempenho da unidade 
jurisdicionada na prestação de serviços ao cidadão, especialmente em relação aos padrões de 
qualidade do atendimento fixados na Carta de Serviços ao Cidadão ou em outros 
instrumentos institucionais; 
c) item 8.3 da Portaria TCU nº 90/14: informações sobre despesas com ações de publicidade 
e propaganda, contemplando: 
- classificação em publicidade institucional, legal, mercadológica, de utilidade pública, 
incluindo os respectivos beneficiários, bem como os respectivos custos; 
- demonstração dos principais resultados das ações de publicidade e propaganda para os 
objetivos da unidade jurisdicionada; 
d) quadro 8.2.2.2 da Portaria TCU nº 90/14: cessão de espaço físico em imóvel da União na 
responsabilidade da UJ. 
 
Além disso, foram identificadas inconsistências em relação à numeração dos itens 
informados como não aplicáveis ao Instituto, na “introdução” do Relatório de Gestão. 
  
##/Fato## 

 
 
2.2 Avaliação dos Resultados Quantitativos e Qualitativos da Gestão 

A abordagem adotada pela CGU objetivou responder às seguintes questões de auditoria:  

1. O modelo de gestão e organização das atividades docentes está alinhado às diretrizes do 
MEC? 
1.1. A regulamentação das atividades docentes está de acordo com as diretrizes do MEC? 
1.2. Os mecanismos de planejamento, monitoramento e avaliação das atividades docentes 
são eficazes? 
1.3. Há publicidade dos horários das atividades acadêmicas dos docentes? 
1.4. Os professores substitutos estão sendo contratados para atender as necessidades do 
instituto? 
2. O professor está atuando em sala de aula nas horas dedicadas à interação com os alunos? 
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3. Como ocorre a inserção de projetos de pesquisa, inovação e/ou desenvolvimento 
tecnológico nas atividades acadêmicas dos docentes? 
3.1. Os professores estão desenvolvendo projetos de pesquisa, inovação e/ou 
desenvolvimento tecnológico? 
3.2. Os alunos participam dos projetos? 
3.3. Instituições públicas e privadas atuam em parceria com os institutos no 
desenvolvimento de projetos? 
4. Como ocorre a inserção de projetos de extensão nas atividades acadêmicas dos docentes? 
4.1. Os professores estão desenvolvendo projetos de extensão? 
4.2. Os alunos participam dos projetos de extensão? 
4.3. Populações e comunidades em situação de risco participam dos projetos de extensão? 

Para responder as questões de auditoria propostas utilizaram-se as conclusões do Relatório 
nº 201411551, o qual fez parte dos trabalhos de Avaliação dos Resultados de Gestão - ARG 
de 2014. 

A CGU utilizou os seguintes parâmetros de análise: (a) Lei 11.892/2008, que reorganiza a 
Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica (RFEPCT) e define os 
objetivos básicos da Rede, (b) três metas de desempenho operacional, estabelecidas entre o 
Ministério da Educação (MEC) e cada instituição de ensino no termo “Acordo de Metas e 
Compromissos” (TAM); e (c) normativos que disciplinam as diretrizes de atuação dos 
docentes - Decreto n° 94.664, de 23/7/1987, Lei nº 9.394, de 20/12/1996, Decreto nº 1.590, 
de 10/08/1995, Lei nº 11.784, de 22/9/2008, Lei nº 12.513, de 26/10/2011, Resolução CNE 
nº 6, de 20/9/2012, Lei n° 12.772, de 28/12/2012. 
 
O TAM foi o instrumento criado pelo Ministério da Educação (MEC) para formalizar um 
conjunto de compromissos assumidos pela Secretaria de Educação Profissional e 
Tecnológica (SETEC/MEC) e pelos Institutos Federais, no intuito de contribuir para a 
consolidação dos programas de educação profissional e dos investimentos aplicados no 
Plano de Reestruturação e Expansão da Rede. Foram firmadas 19 metas com o MEC com 
prazo de validade de curto (2013) e médio (2016) prazos e validade estendida até 2022, em 
virtude do aumento da capacidade operacional das instituições em infraestrutura física, 
quadros de pessoal e recursos de gestão. 
 
Em razão da importância da atuação docente na manutenção da qualidade do ensino, na 
produção e disseminação de conhecimentos necessários ao desenvolvimento econômico do 
País e no atendimento às demandas sociais vigentes, a CGU selecionou 3 das 19 metas 
previstas no TAM, as quais tem como foco principal a prática docente em ensino, pesquisa e 
extensão. As metas são: 
 
(a) Meta 3 (Alunos matriculados em relação à força de trabalho – Indicador AFT) - Alcance 
da relação de 20 alunos regularmente matriculados nos cursos presenciais por professor; 
 
(b) Meta 14 (Pesquisa e Inovação) - Apresentação e desenvolvimento de, em média, pelo 
menos um projeto de pesquisa, inovação e/ou desenvolvimento tecnológico por Câmpus, 
que reúna, preferencialmente, professores e alunos de diferentes níveis de formação, em 
todos os Câmpus, até o início de 2011, e ampliação em pelo menos 10% ao ano dessas 
atividades, em parceria com instituições públicas ou privadas que tenham interface de 
aplicação com interesse social; e 
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(c) Meta 15 (Projetos de Ação Social – Projetos de Extensão) - Apresentação e 
desenvolvimento de projetos de ação social, em média, de um em cada Câmpus, até o início 
de 2011; e ampliação dessas atividades em pelo menos 10% ao ano, pela implementação de 
projetos de ações inclusivas e de tecnologias sociais, preferencialmente, para populações e 
comunidades em situação de risco, atendendo às áreas temáticas da extensão. 
 
Utilizando-se o indicador Alunos matriculados em relação à força de trabalho, indicador 
AFT por campus, foram estabelecidos dois parâmetros para a seleção das unidades que 
foram avaliadas: a) Câmpus cuja relação aluno/professor no exercício de 2014 fossemenor 
que a meta 20, prevista no TAM; e (b) Câmpus inaugurados até 2011. Os Câmpus 
selecionados foram Araçuaí e Almenara. 
 
Os quadros a seguir, de acordo com informações prestadas pelo Instituto, apresenta os 
resultados do Indicador “Alunos matriculados em relação à força de trabalho – AFT” 
 

Resultados do indicador “Alunos matriculados em relação à força de trabalho 
docente” (AFT) 

Câmpus Total de 
alunos 
matricula
dos 

Total de 
professor
es 

Detalhamento do 
total de professores 

Total de 
professores 
para 
cálculo do 
Indicador 
AFT 

Indicad
or AFT 
previsto 
no 
TAM*  

40 h 
ou 

RDE 

20 
h 

FG CD 

Almenara 474 51 46 5 3 3 48,5 20 
Araçuaí 594 53 51 2 2 2 52 20 
Arinos 741 60 56 4 4 3 58 20 
Januária 2.227 137 135 2 6 15 136 20 
Montes 
Claros 819 62 60 2 6 4 61 20 

Pirapora 597 50 47 3 4 2 48,5 20 
Salinas 1.648 104 103 1 3 10 103,5 20 
Geral 7.100 517 498 19 28 39 507,5 20 
Fontes: SISTEC / SIAPE e DW / Termo de Acordo de Metas e Compromissos 
 
Resultados do indicador “Alunos matriculados em relação à força de trabalho docente” 

Campus Indicador AFT Indicador AFT Previsto no 
TAM* 

Almenara 9,77 20 
Araçuaí 11,42 20 
Arinos 12,77 20 

Januária 16,37 20 
Montes Claros 13,42 20 

Pirapora 12,30 20 
Salinas 15,92 20 
Geral 13,99 20 

* Parâmetro para Cálculo do Indicador: 
- O número de alunos de cursos FIC é corrigido pela multiplicação da carga horária do curso e dividido por 
400 horas (Aluno Matriculado); 
- Cada professor em regime de dedicação exclusiva (RDE) ou 40 horas é contado como 1 professor e cada 
professor 20 horas é contado como 0,5. 
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- Considera-se no cálculo o professor ativo – aquele que não está aposentado e está com lotação no Campus 
citado. Também entram no cálculo os cedidos, em contrato temporário, com cargo de direção (CD) ou Função 
gratificada (FG) e os liberados parcialmente para capacitação. 
 
Após a realização de reuniões com os pró-reitores de ensino, pesquisa e extensão, da análise 
da documentação e informações prestadas e entrevistas no campus com os coordenadores de 
cursos, coordenadores de ensino e professores, dentre outros, pode-se resumir os resultados 
alcançados, a partir das respostas das questões a seguir elencadas: 
 
A regulamentação das atividades docentes está de acordo com as diretrizes do MEC? 

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Norte de Minas Gerais – IFNMG 
regulamentou, por meio de Resolução nº 35, de 29/11/2013, devidamente aprovada pelo 
Conselho Superior do Instituto, as atividades docentes. Dentre outras questões, a Resolução 
estabelece a distribuição da carga horária semanal dos professores, com seus limites mínimo 
(8 horas aula por semana) e máximo, bem como o processo de acompanhamento e avaliação 
das atividades dos mesmos, conforme estabelece o art. 10 e incisos da Portaria MEC nº 
475/87. 
 
Desse modo, entende-se que há correlação entre as diretrizes do MEC e a regulamentação da 
entidade, no que diz respeito às atividades docentes. 
 
Os mecanismos de planejamento, monitoramento e avaliação das atividades docentes 
são eficazes? 

Partindo da apreciação e anuência dos coordenadores de curso, cada docente do IFNMG 
elabora semestralmente, formulário específico constando de seu plano de atividades 
docentes, onde identifica sua carga horária semanal destinada às atividades de ensino, 
pesquisa, extensão e gestão institucional. 
  
No momento da realização das entrevistas com os docentes, foram entregues à equipe os 
Planos de Atividade Docente, assinados, em forma de modelo contendo informações como 
regime de trabalho, horas de aulas ministradas em cada disciplina e curso, horas gastas em 
atividades de organização e apoio do ensino, horas gastas em atividades de gestão 
institucional e horas gastas em atividades de pesquisa e extensão. O controle das atividades é 
feito por meio de documentos tais como Relatórios de Estágio, Diário Acadêmico, Listas de 
Presença, Atas de Reunião, Relatórios de Atividades de Pesquisa ou Extensão, etc. 
 
Segundo o Instituto, a aplicação, acompanhamento e avaliação destas atividades estão sob a 
responsabilidade, no âmbito de cada câmpus, de uma comissão designada pelo Diretor Geral 
do câmpus, composta pelos seguintes membros: Diretor de Ensino, Diretor de Pesquisa, 
Diretor de Extensão e do Coordenador de Gestão de Pessoas. 
Além da Resolução nº 35/13, o Regimento Interno do câmpus, aprovado pela Resolução CS 
nº 24, de 31/10/13 trata das competências dos órgãos específicos de cada câmpus, 
responsáveis pelo monitoramento e avaliação das atividades docentes. 
 
Embora apresentando AFT abaixo da meta, o Instituto está criando cursos Pronatec. Os 
controles adotados não foram suficientes para detectar as sobreposições de horários entre a 
jornada de trabalho regular e carga horária do docente no Pronatec, conforme verificado no 
campus Araçuaí, fato relatado em ponto específico deste relatório. 
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Há publicidade dos horários das atividades acadêmicas dos docentes? 

A publicidade das atividades docentes de ensino, pesquisa e extensão carece de 
aprimoramento em virtude de não haver mecanismos de divulgação das atividades dos 
docentes, fato que compõe a parte dos achados de auditoria deste relatório.  
 

Os professores substitutos estão sendo contratados para atender as necessidades do 
instituto? 

Sobre o assunto, o Instituto, inicialmente, em resposta à SA nº 201411551/01, de 
15/10/2014, informou que: 
 
“De acordo com a metodologia do Banco de Professor Equivalente, dada pelo Decreto nº 
8.259, de 29/05/2014, o IFNMG dispõe de 127 vagas de professor substituto. Essas vagas 
estão distribuídas entre as unidades de ensino, proporcionalmente ao quantitativo previsto 
de vagas de professor efetivo. 
O SIAPE está adequado para controlar o quantitativo de vagas de professor substituto 
disponibilizado para o IFNMG. Quando o quantitativo de vagas previsto no Decreto nº 
8259/2014 é atingido, o SIAPE impossibilita o cadastro de novos contratos. A cada nova 
solicitação de contratação de professor substituto, a Diretoria de Gestão de Pessoas 
verifica a disponibilidade de vagas pactuadas com a unidade de ensino, e o total disponível 
no SIAPE (comando ADCOVAPROF). 
Além disso, as unidades de ensino juntamente com a Diretoria de Gestão de Pessoas, 
monitoram o quantitativo de vagas de professor substituto, através de planilhas eletrônicas 
com informações sobre o prazo de vencimento dos contratos.” 
 
Por meio de mensagem eletrônica enviada em 20/02/2015, e em complemento às 
informações prestadas, o Instituto informou:  
 
“Em resposta à Solicitação de Auditoria nº 201411551/06, inicialmente, cumpre-nos 
ressaltar que a situação demonstrada no quadro acima representa um cenário do mês de 
Julho de 2014, e que informações iniciais já foram prestadas a esse órgão de controle 
interno. 
- O quantitativo de professores substitutos autorizados para o IFNMG é dado pelo Decreto 
nº 8.259, de 29/05/2014 (...), publicado no Diário Oficial da União de 30/05/2014. O 
detalhamento do limite da reserva de professores substitutos autorizados para o IFNMG 
ficou estabelecido no Ofício Circular nº 076 /2014/ /DDR/SETEC-MEC, de 03/06/2014 (...), 
encaminhado ao Magnífico Reitor da Instituição. O mesmo ofício orienta sobre a forma de 
utilização da reserva de professores substitutos autorizada para o IFNMG, com base no 
Decreto nº 8.745/93 e Decreto nº 7.585/2011. 
- Conforme orientações recebidas pela SETEC/MEC, em reuniões ocorridas naquela 
Secretaria, o limite para a contratação de professores substitutos do IFNMG refere-se a 
20% (vinte por cento) do Banco de Professor Equivalente (parcela de professores efetivos 
autorizada). 
- Antes da publicação do Decreto nº 8.259/2014, o Banco de Professor Equivalente do 
IFNMG era de 956,11 (novecentos e cinquenta e seis e onze) pontos ou 579 (quinhentos e 
setenta e nove) professores efetivos de 40 horas com Dedicação Exclusiva (1 Professor de 
40 horas com DE equivalia a 1,65 pontos até a publicação do Decreto nº 8.259/2014), 
conforme verifica-se na Portaria Interministerial nº 346, de 26/09/2013, publicada no 
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Diário Oficial da União de 27/09/2013 (...). Dessa forma, aplicando-se o percentual de 20% 
(vinte por cento) para a contratação de professor substituto, o limite da reserva autorizada 
ao IFNMG era de 115 (cento e quinze) professores. Ocorre que, na perspectiva da CGU, o 
limite de 20% (vinte por cento) para contratação de professores substitutos é calculado com 
base no quantitativo de professores efetivos já contratados (empossados e em exercício) na 
instituição. 
- Quanto ao total de 96 (noventa e seis) professores substitutos contratados no mês de Julho 
de 2014, cabe ressaltar que nessas contratações cumpriu-se todas as formalidades legais, e 
que as mesmas ocorreram principalmente para possibilitar a efetivação do Programa 
Institucional de Desenvolvimento dos Servidores do IFNMG, com o objetivo de ampliar o 
nível de qualificação de servidores docentes da instituição para a prestação de um serviço 
de melhor qualidade aos nossos clientes-cidadãos. 
- Esclarecemos que após as constatações da CGU sobre o quantitativo de professores 
substitutos em relação ao corpo docente do IFNMG, a instituição optou por adotar a 
metodologia considerada por este órgão de controle interno, para fins de aplicação do 
limite de 20% na contratação de professores substitutos, conforme a Lei nº 8.745/93. 
Atualmente a instituição mantém os contratos de professores substitutos dentro da margem 
dos 20% estabelecida pela Lei nº 8.745/93 (tomando-se por referência os servidores 
docentes em exercício). Apesar do Decreto nº 8.259/2014 indicar que estão autorizadas 127 
vagas de professor substituto para o IFNMG, e de constar no SIAPE (comando 
ADCOVAPROF) que as referidas vagas estão liberadas, adotou-se como medida preventiva 
a aplicação do percentual de 20% diretamente no quadro de professores efetivos de cada 
campus, a fim de manter um equilíbrio entre as unidades, com monitoramento contínuo das 
áreas de Gestão de Pessoas e de Ensino da instituição. 
- Contando com o auxílio deste órgão de controle interno para o aprimoramento da gestão 
do IFNMG, colocamo-nos à disposição para outros esclarecimentos que julgar 
necessários.” 
 
Diante da manifestação do gestor de que o cálculo utilizado pelo Instituto para estabelecer o 
limite de contratação de substitutos provém de orientação da Secretaria de Educação 
Profissional e Tecnológica (SETEC/MEC), solicitou-se a manifestação dessa Secretaria 
sobre o assunto. Por meio da Nota Informativa nº 53/2015/DDR/SETEC/MEC, de 
31/03/2015, a SETEC informou que: 
 
“Em referência à Solicitação de Auditoria nº201500246/004, cumpre informar que a 
metodologia de cálculo para definição do quantitativo de Professores Substitutos a serem 
contratados pelos Institutos Federais segue o raciocínio da composição do banco de 
professor-equivalente definida pelo Decreto nº 8.259, de 29 de maio de 2014 (§ 1º e 2º do 
art. 3º). 
Nesse sentido, efetua-se a soma dos cargos efetivos ocupados e vagos e no resultado dessa 
operação aritmética aplica-se o percentual de 20% (vinte por cento), sendo que o resultado 
será o quantitativo máximo permitido para a contratação de Professor Substituto pela 
Instituição. Em seguida, aplica-se o fator de um inteiro e seu resultado será somado ao 
valor do banco de professor-equivalente.” (...) (grifo nosso) 
 
A manifestação da SETEC, portanto, corrobora a manifestação do gestor. Dessa forma, haja 
vista o conflito existente entre o teor restritivo do § 2º, art. 2º da Lei nº 8.745/93, de 
09/12/1993 (o qual estabelece que o limite deve ser calculado com base no total de docentes 
efetivos em exercício na instituição federal de ensino) e o caráter abrangente do art 3º do 
Decreto nº 7.312, de 22/09/2010, alterado pelo Decreto nº 8.259, de 29/05/2014 (o qual 
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define que o quantitativo referente aos docentes substitutos não poderá superar a proporção 
de vinte por cento do quantitativo de docentes efetivos em cada Instituto Federal), o pleito 
permanece em análise por esta CGU. 
 
 Já com relação ao tempo de contrato dos professores substitutos, a legislação dispõe em 
dois anos o prazo máximo – Lei nº 8.745/93, art. 4º, II.  
Questionado sobre a forma de verificação da permanência máxima, o Instituto informou 
que: 
 
“O controle do prazo de vencimento dos contratos é realizado através de registro e 
monitoramento em planilhas eletrônicas. Outro procedimento adotado é a consulta prévia 
dos candidatos aprovados em processo seletivo, no sistema SIAPE para verificar seu 
histórico de contratações, quando da sua convocação para a apresentação de documentos e 
exames para firmar o contrato.” 
 
O professor está atuando em sala de aula nas horas dedicadas à interação com os 
alunos? 

O parâmetro de verificação das atividades de ensino é o Plano de Atividades Docente. Nesse 
documento são discriminadas todas as atividades desempenhadas, inclusive as cargas 
horárias destinadas a ensino, pesquisa e extensão. Nos casos pontuais e provisórios em que 
houve professores ministrando menos de 8 horas de aula por semana, o tempo restante para 
se completar a carga horária foi preenchido com outras atividades de administração, 
pesquisa ou extensão.  
As entrevistas realizadas nos dois campi selecionados, bem como a análise dos Planos de 
Atividades Docentes e a verificação por meio de amostragem não probabilística dos 
controles da coordenação de curso demonstraram que, embora tenham sido identificadas 
sobreposições de horários dos docentes que participam do Pronatec, fato tratado em item 
específico deste relatório, não houve prejuízo das aulas dadas, uma vez que os cursos do 
Pronatec foram ministrados no horário reservado à pesquisa e extensão. 
 
Os professores estão desenvolvendo projetos de pesquisa, inovação e/ou 
desenvolvimento tecnológico? 

Com base nas informações prestadas pelo Instituto, por meio do 
Ofício/AUDINT/IFNMG/Nº 1.598/2014, de 23/10/2014, verifica-se que os professores estão 
desenvolvendo projetos de pesquisa, inovação e/ou desenvolvimento tecnológico. Ainda 
segundo o gestor, 155 projetos de pesquisa encontravam-se em desenvolvimento em 2014 
pelo Instituto. 
 
Os alunos participam dos projetos? 

Com base nas informações prestadas pelo Instituto, por meio do 
Ofício/AUDINT/IFNMG/Nº 1.598/2014, de 23/10/2014, verifica-se “Todos os projetos de 
pesquisa desenvolvidos na instituição contam com a participação de alunos bolsistas de 
iniciação científica e/ou voluntários (alunos do ensino médio, técnico e superior)”. Ainda 
segundo o gestor em 2014 estão previstas a implementação de 189 bolsas de iniciação 
científica aos estudantes do IFNMG. 
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As instituições públicas e privadas atuam em parceria com os institutos no 
desenvolvimento de projetos? 

As análises realizadas nos sete projetos selecionados, por meio de amostragem não 
probabilística confirmam que o Instituto estabelece parcerias com instituições públicas e 
privadas. Nesse sentido, o gestor ainda informou que: 
 
“O IFNMG possui foco na Pesquisa Aplicada, ou seja, pesquisa com finalidade de resolver 
problemas locais e/ou regionais já existentes e que necessitam de soluções rápidas. Neste 
contexto, a grande maioria das pesquisas realizadas por pesquisadores do IFNMG são 
desenvolvidas em parceria com instituições públicas e/ou privadas e possuem interface com 
o interesse social”. Dos 155 projetos em andamento em 2014, 103 estão nessa condição.  
 
Quanto aos controles dos projetos de pesquisa e extensão, o instituto os acompanha e avalia 
utilizando as orientações do Regulamento para a Gestão das Atividades Docentes do 
IFNMG (Resolução CS nº 35/2013) para o planejamento, execução, acompanhamento e 
avaliação das atividades. O gestor informou ainda que:  
 
“Partindo da apreciação e anuência dos Coordenadores de Curso, cada docente entrega à 
Coordenação de Gestão de Pessoas (CGP) do câmpus onde está lotado, semestralmente, um 
formulário específico constando do seu plano de atividade docente, identificando sua carga 
horária semanal destinada às atividades de ensino, pesquisa, extensão. 
A aplicação, acompanhamento e avaliação das atividades de ensino, pesquisa, extensão e 
gestão institucional dos docentes do IFNMG está sob a responsabilidade, no âmbito de 
cada câmpus, de uma comissão, designada pelo Diretor-Geral do câmpus, composta pelos 
seguintes membros: Diretor de Ensino, Diretor de Pesquisa, Diretor de Extensão e do 
Coordenador de Gestão de Pessoas.” 
 
Os professores estão desenvolvendo projetos de extensão? 

Com base nas informações prestadas pelo Instituto, por meio do 
Ofício/AUDINT/IFNMG/Nº 1.598/2014, de 23 de outubro de 2014, da entrevista realizada 
com o Pró-Reitor de Extensão, bem como da análise dos 2 projetos de extensão selecionados 
verifica-se que os mesmos contam com a participação dos alunos dos diversos níveis de 
ensino (médio, técnico e superior).  
 
Os alunos participam dos projetos de extensão? 

Com base nas informações prestadas pelo Instituto, por meio do 
Ofício/AUDINT/IFNMG/Nº 1.598/2014, de 23 de outubro de 2014, da entrevista realizada 
com o Pró-Reitor de Extensão, bem como da análise dos 2 projetos de extensão selecionados 
verifica-se que os mesmos contam com a participação dos alunos dos diversos níveis de 
ensino (médio, técnico e superior). 
 
Populações e comunidades em situação de risco participam dos projetos de extensão? 

O Instituto informou, por meio do Ofício/AUDINT/IFNMG/Nº 1.598/2014, de 23/10/2014, 
que dos 137 projetos de extensão, 54 tem como foco o atendimento a populações e 
comunidades em situação de risco. Verificou-se, também que houve ampliação desses 
projetos em relação ao ano anterior. 
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##/Fato## 

 
 
2.3 Avaliação da Gestão de Pessoas 

2.3.1 – Gestão de Pessoas 
 
A auditoria realizada sobre a gestão de recursos humanos do Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia do Norte de Minas Gerais teve o objetivo de avaliar o quadro de 
pessoal, bem como a regularidade de pagamentos na área de pessoal ativo e inativo, 
especialmente quanto ao cumprimento da legislação sobre admissão, remuneração, cessão e 
requisição de pessoal, concessão de aposentadoria e pensão. 
 
A metodologia da equipe de auditoria foi diferenciada conforme o item. Quanto à força de 
trabalho, foi realizada a confirmação das informações prestadas no Relatório de Gestão da 
Entidade com a subsequente análise. Quanto à remuneração de pessoal estatutário (ativos, 
inativos e pensionistas), foi realizada uma análise censitária no Sistema Integrado de 
Administração de Recursos Humanos - Siape a partir de ocorrências pré-estabelecidas 
(cruzamento entre os registros no Siape e a legislação de pessoal das unidades). Essas 
ocorrências foram verificadas junto ao gestor durante o exercício de 2014. Quanto aos 
registros no sistema corporativo, foram analisados todos os registros de admissão, 
aposentadoria, reforma ou pensão no Sistema de Apreciação e Registro dos Atos de 
Admissão e Concessão do Tribunal de Contas da União - Sisac/TCU. Para avaliar o 
cumprimento da jornada de trabalho no IFNMG foram aplicados testes de observância e 
substantivos, bem como as seguintes técnicas de auditoria: entrevista, análise de registros e 
documentos e observação das atividades e condições de trabalho.  
 
Em consulta ao Siape e com base nas informações extraídas do Relatório de Gestão de 2014 
do Instituto, as quais foram consideradas consistentes pela equipe de auditoria, verificou-se 
que o quadro de pessoal do IFNMG estava assim constituído no final do exercício de 2014: 
 

Quadro – Força de trabalho da UJ - Situação apurada em 31/12/2014 

Tipologias dos Cargos Lotação 
Efetiva 

Ingressos 
em 2014 

Egressos 
em 2014 

1 Servidores em cargos efetivos (1.1+1.2) 1043 223 13 
1.1 Membros de poder e agentes políticos Não há 0 0 
1.2 Servidores de carreira (1.2.1+1.2.2+1.2.3+1.2.4) 1043 223 13 
1.2.1 Servidores de carreira vinculada ao órgão 1039 220 13 
1.2.2 Servidores de carreira em ex. descentralizado 0 0 0 
1.2.3 Servidores de carreira em ex. provisório 2 1 0 
1.2.4 Servidores requisitados de outros órgãos e 
esferas 2 2 0 

2 Servidores com contratos temporários 118 99 56 
3 Servidores sem vínculo com a Adm. Pública 0 0 0 
TOTAL DE SERVIDORES (1+2+3) 1161 322 69 
Fonte: Relatório de Gestão 2014 do IFNMG 
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De acordo com os quadros apresentados no Relatório de Gestão 2014, a força de trabalho 
disponível no IFNMG aumentou em relação ao exercício de 2013. 
 
No que concerne à análise crítica do Instituto sobre a situação da sua gestão de recursos 
humanos, exigida pelo Tribunal de Contas da União, a Entidade informou em seu Relatório 
de Gestão: 
 
“Em relação à força de trabalho, deve-se considerar que esta é composta por servidores de 
duas carreiras distintas, com atividades específicas, a saber: Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico (Lei nº 12.772/2012) e Técnico-administrativos em Educação (Lei nº 
11.091/2005). 
 
Quanto ao quadro de servidores da carreira de Professor do Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico, a Instituição considera que o quantitativo disponível até o final de 2014, 
somados aos cargos que se encontram em processo de provimento no início do ano de 2015, 
atendem satisfatoriamente às necessidades das unidades do IFNMG em funcionamento e 
com oferta ativa de cursos, todavia, considerando, dentre outros, a dinâmica interna da 
unidade e o planejamento institucional, entendemos que em breve será necessário um 
aumento no quantitativo de docentes. 
 
Quanto ao quadro de servidores da carreira de Técnico-administrativos em Educação, 
principalmente aqueles cargos envolvidos nas atividades-meio da Instituição, pode-se 
deduzir que o quantitativo é insuficiente para atendimento das necessidades, frente ao 
processo de expansão do IFNMG. 
 
Em relação aos dados informados no Quadro A.7.1.1.2, nota-se que existe uma maior 
distribuição da força de trabalho para a área-fim da Instituição. Os números confirmam a 
análise do tópico anterior, sobre a indicação de um déficit de servidores da carreira de 
Técnico-administrativos em Educação, necessários para composição de um quadro de 
servidores adequado ao atendimento das atividades da área meio. 
 
Em 2014, aposentaram-se 04 (quatro) servidores da carreira de Técnico-administrativos em 
Educação, sendo: 01 Assistente em Administração, 01 Motorista, 01 Cozinheira, 01 Auxiliar 
de Mecânica. Considera-se que estas aposentadorias não impactaram diretamente as 
atividades-fim da Instituição, nem causaram interrupção na prestação do serviço nas 
respectivas unidades de lotação dos servidores aposentados. Ressalta-se que o cargo vago 
de Assistente em Administração proveniente da aposentadoria foi provido.” 
 
Quanto ao item 8.1.6 do Relatório de Gestão da UJ - Indicadores de Recursos Humanos, a 
Entidade informou que não formalizou seus indicadores gerenciais sobre recursos humanos, 
no entanto, assegurou que a elaboração e a aplicação dos indicadores será realizada em 
2015. 
 
A respeito do item 7.1.4.1 do Relatório de Gestão 2014 - Acumulação Indevida de Cargos, 
Funções e Empregos Públicos, foram identificadas duas situações de possível 
descumprimento do regime de dedicação exclusiva. O IFNMG apresentou as justificativas, 
no entanto, a documentação apresentada pelo Instituto foi considerada insuficiente, pois não 
abrangeu todo o período informado. O assunto foi tratado por meio de uma Nota de 
Auditoria. 
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Vale destacar a manifestação do IFNMG sobre o monitoramento realizado pela Entidade 
para elidir situações de acumulação funcional ilícitas: 
 
“No que se refere ao monitoramento de situações que impliquem na acumulação indevida 
de cargos, funções e empregos públicos, a Diretoria de Gestão de Pessoas do IFNMG não 
dispõe de sistema informatizado que possibilite o acesso e cruzamento de dados referentes 
aos vínculos empregatícios dos servidores. 
Todavia, no ato de posse dos servidores e quando de situações de mudança de regime de 
trabalho com dedicação exclusiva, formalizamos a declaração e compromisso do servidor 
de que este não acumula, nem fará acumulação indevida de cargos, funções e empregos 
públicos, conforme o previsto no art. 118, da Lei nº 8.112/90. Para fins de verificação de 
situações que configurem acumulação indevida de cargos, funções e empregos públicos, 
contamos com a atuação das Coordenações de Gestão de Pessoas dos câmpus do IFNMG, 
que anualmente, orientam os servidores em reuniões sobre as decorrências da acumulação 
ilegal de cargos, funções e empregos públicos. 
O IFNMG também utiliza do instrumento Manual do Servidor do IFNMG, disponibilizado a 
todos os servidores, que explicita penalidades e procedimentos  a serem adotados, em 
função de verificação de acumulação indevida de cargos, funções e empregos públicos.” 
 
Quanto à atuação na gestão de pessoal, o quadro seguinte apresenta os quantitativos de 
registros de admissão, aposentadoria e pensão no sistema corporativo obrigatório 
(Sisac/TCU), bem como o percentual de atendimento aos prazos determinados pelo art. 7º da 
IN TCU nº 55/2007: 
 

Quadro – Registro de atos no Sisac/TCU 

Ato Quantidade de 
atos em 2014 

Quantidade de atos 
cadastrados dentro do prazo 

% de 
atendimento 

Admissão 322 14 4,34 
Aposentadoria 04 04 100 
Pensão civil 04 01 25 

 Fonte: Sisac/TCU 
 
Verificou-se, portanto, que os registros de cadastramento pertinentes não estão sendo 
lançados no Sisac de forma tempestiva, caracterizando o descumprimento dos prazos 
determinados pelo art. 7º da IN TCU nº 55/2007, assunto tratado em item específico na parte 
de "Achados de Auditoria", Constatação 1.2.1.1 deste Relatório de Auditoria Anual de 
Contas – Exercício 2014. 
 
As tipologias de falhas analisadas ao longo do exercício de 2014, para verificar a 
conformidade dos pagamentos de pessoal, estão sintetizadas no quadro seguinte: 
 
 

Quadro – Ocorrências relacionadas à remuneração de pessoal 
Descrição da ocorrência Detalhamento da ocorrência Quantidade 

Servidores com ingresso no cargo 
efetivo após 25/11/95 recebendo 
quintos 

Servidores relacionados 01 
Situações solucionadas integralmente 01 
Situações solucionadas parcialmente - 
Situações não solucionadas - 
Situações pendentes de manifestação da - 
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unidade 

Instituidores de pensão sem 
pensionista ou com pensionista 
excluído 

Servidores relacionados 01 
Situações solucionadas integralmente 01 
Situações solucionadas parcialmente - 
Situações não solucionadas - 
Situações pendentes de manifestação da 
unidade - 

Pagamento de gratificação natalina 
13º salário com base de cálculo 
acrescida com valor superior a 
30% em relação ao considerado 
para o cálculo da antecipação da 
gratificação natalina/13º salário ( 1 
ano anterior) 

Servidores relacionados 11 
Situações solucionadas integralmente 11 
Situações solucionadas parcialmente - 
Situações não solucionadas - 

Situações pendentes de manifestação da 
unidade - 

 Fonte: Sistema Trilhas de Pessoal 
 
Diante do resultado apresentado, percebe-se que o IFNMG respondeu a todas as 13 
inconsistências apontadas pelas trilhas de auditoria de pessoal na competência vigente, 
representando um percentual de inconsistências justificadas de 100%. 

Durante os trabalhos de auditoria anual de contas do exercício de 2014, verificou-se a 
adoção de jornada de trabalho reduzida, conforme os artigos 2º e 3º do Decreto nº 1.590/95, 
em setores específicos do Instituto. Não foram identificadas falhas na adoção da 
flexibilização de jornada de trabalho, de oito horas diárias e quarenta horas semanais para 
seis horas diárias e trinta horas semanais, nos setores de informática, assistência ao 
educando, protocolo e biblioteca. 
 
Em análise ao Plano de Providências Permanente do IFNMG, verificou-se que a 
recomendação emitida pela CGU no Relatório nº 201203353, referente ao pagamento de 
pensões concedidas após 19/02/2004, em valores calculados em desacordo com a Emenda 
Constitucional nº 41/2003 e Lei n.º 10.887/2004, não foi atendida integralmente, restando o 
ressarcimento referente a um beneficiário, o que foi considerado sem impacto na gestão do 
Instituto pela equipe de auditoria. 
 
Em decorrência do exame da folha de pagamentos da Entidade, foram verificadas 
inconsistências no pagamento do Adicional de Insalubridade. Esse assunto é tratado em item 
específico na parte de "Achados de Auditoria", Constatação 1.1.1.2 deste Relatório de 
Auditoria Anual de Contas – Exercício 2014. 
 
 
2.3.2 - Governança da Gestão de Pessoas 
A presente análise teve como objetivo conhecer e avaliar a situação da governança da gestão 
de pessoas no IFNMG, com o intuito de identificar os pontos mais vulneráveis e induzir 
melhorias nessa área, proporcionando uma melhoria das funções desempenhadas, dos meios 
decisórios quanto à adição ou supressão de atividades e melhorar a qualidade dos programas 
e serviços oferecidos pelo Instituto. 
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A avaliação foi realizada por meio da análise das informações disponibilizadas pelo gestor, 
tendo em vista as disposições da legislação específica da área e a correlação com os pontos 
relativos a falhas indicadas neste Relatório. 
 
Os quadros a seguir sintetizam as questões sobre a governança da gestão de pessoas do 
IFNMG, tratadas no item 1.1.1.1 deste Relatório, em atendimento à formatação prevista na 
ata de reunião, realizada em 18/12/2014, entre a Secretaria de Educação, da Cultura e do 
Desporto, do Tribunal de Contas da União, e a Diretoria de Auditoria da Área Social - DS, 
da Controladoria-Geral da União: 
 

Quadro-Informações sobre governança e gestão de pessoas: alta administração 
Liderança da alta administração 

A alta administração da unidade: Sim Não 
1-Monitora regularmente o cumprimento das diretrizes relativas à 

gestão de pessoas? x  

2-Designou formalmente corpo colegiado (ex.comitê, conselho) 
responsável por auxiliá-la nas decisões relativas à gestão de 

pessoas? Monitora regularmente o funcionamento desse corpo 
colegiado? 

 x 

 
Quadro-Informações sobre governança e gestão de pessoas: corpo técnico 

A unidade, 
sistematicament

e: 

Prática ainda não adotada Nível de adoção de 
prática 

Não 
prevê 

adotar a 
prática 

Pretende 
adotar a 
prática 

Iniciou ou 
concluiu o 
planejame
nto para 
adotar a 
prática 

Adota 
parcialme

nte a 
prática 

Adota 
integralm

ente a 
prática 

Alinhamento estratégico/Planejamento da gestão de pessoas 
3-Executa 
processo de 
planejamento de 
gestão de 
pessoas, 
aprovando e 
publicando 
objetivos, metas e 
indicadores de 
desempenho? 

    x 

Unidade de Gestão de Pessoas como parceira estratégica 
4-Identifica 
lacunas de 
competência da 
equipe de RH, 
com o objetivo de 
avaliar suas 
necessidades de 
capacitação (ex. 
necessidades de 

   x  
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A unidade, 
sistematicament

e: 

Prática ainda não adotada Nível de adoção de 
prática 

Não 
prevê 

adotar a 
prática 

Pretende 
adotar a 
prática 

Iniciou ou 
concluiu o 
planejame
nto para 
adotar a 
prática 

Adota 
parcialme

nte a 
prática 

Adota 
integralm

ente a 
prática 

competências na 
área de gestão 
estratégica de 
pessoas, na área 
de concessão de 
direitos, etc.)? 
Gestão da liderança e do conhecimento/ Gestão da liderança e processo decisório 
5-Oferece 
programas de 
treinamento e 
desenvolvimento 
de competências 
de liderança que 
atendem às 
necessidades de 
cada nível de 
gestão (do 
operacional ao 
estratégico), 
incluindo 
potenciais 
líderes? 

   x  

Integridade e comprometimento 
6-Verifica a 
opinião dos 
colaboradores 
quanto ao 
ambiente de 
trabalho e utiliza 
os resultados para 
orientar eventuais 
mudanças? 

  x   

Aprendizagem contínua 
7-Identifica as 
necessidades 
individuais de 
capacitação 
quando da 
avaliação de 
desempenho dos 
colaboradores, 
levando-as em 

 x    
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A unidade, 
sistematicament

e: 

Prática ainda não adotada Nível de adoção de 
prática 

Não 
prevê 

adotar a 
prática 

Pretende 
adotar a 
prática 

Iniciou ou 
concluiu o 
planejame
nto para 
adotar a 
prática 

Adota 
parcialme

nte a 
prática 

Adota 
integralm

ente a 
prática 

consideração nas 
avaliações 
subsequentes? 

Cultura orientada a resultados/ Comunicação 
8-Identifica e 
divulga para os 
profissionais de 
RH a legislação, 
jurisprudência e 
as orientações 
normativas 
relativas à gestão 
de pessoas, 
orientando acerca 
de como elas 
devem ser 
aplicadas 
internamente? 

    x 

Avaliação de desempenho 
9-Realiza 
avaliação de 
desempenho dos 
membros da alta 
administração e 
demais gestores, 
vinculada ao 
alcance dos 
resultados da 
unidade/organiza
ção? 

x     

Gestão de talentos/ Recrutamento, seleção e integração 
10-Executa 
processo formal, 
baseado em 
competências, 
para seleção de 
gestores? 

x     

Resultados e prestação de contas (Accountability) 
11-Monitora, por 
meio de sistema 
informatizado de 
gestão de 

   x  
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A unidade, 
sistematicament

e: 

Prática ainda não adotada Nível de adoção de 
prática 

Não 
prevê 

adotar a 
prática 

Pretende 
adotar a 
prática 

Iniciou ou 
concluiu o 
planejame
nto para 
adotar a 
prática 

Adota 
parcialme

nte a 
prática 

Adota 
integralm

ente a 
prática 

pessoas, algum 
conjunto de 
informações 
relevantes sobre a 
força de trabalho 
(ex. índices de 
absenteísmo, 
índices de 
rotatividade, 
projeções de 
aposentadoria, 
etc)? 

 
   
##/Fato## 

 
 
2.4 Estrutura e Atuação da Auditoria Interna 

As ações de auditoria visaram verificar a estrutura e atuação da Audint. Quanto à estrutura, 
foram considerados os seguintes aspectos: 

(a) independência e sua posição no organograma da Entidade; (b) existência de 
regulamento/estatuto/regimento da Entidade com definição de responsabilidades, 
delimitação da atuação dos trabalhos, bem como do estabelecimento das normas que devem 
ser seguidas pelos auditores internos; (c) existência de uma política de desenvolvimento de 
competências para os auditores internos; e (d) estrutura disponível na Auditoria Interna e sua 
adequação às necessidades. 
 

Já com relação à atuação da Audint, foram avaliadas as seguintes ações: 

(a) aderência das atividades realizadas pela Auditoria Interna no exercício sob análise, 
constantes no Relatório Anual de Atividades de Auditoria Interna (RAINT), com relação às 
planejadas;  
(b) o processo de gerenciamento de riscos, quando realizado pela Audin;  
(c) adequação do Plano Anual de Atividades de Auditoria Interna (PAINT) às fragilidades 
apontadas na avaliação de riscos, quando realizada;  
(d) atuação da Auditoria Interna em submeter o PAINT e possíveis modificações ao 
Conselho Diretor/Deliberativo da Entidade ou órgão equivalente para aprovação;  
(e) atuação da Audin no assessoramento à alta administração;  
(f) aplicação do princípio da segregação de funções, principalmente no que tange à 
realização de atividades típicas de gestão; e  
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(g) atuação da Auditoria Interna em trabalhos de avaliação dos controles internos 
administrativos da Unidade Jurisdicionada.  
 
As técnicas e procedimentos adotados para a obtenção de informações abrangeram a análise 
dos seguintes documentos: PAINT 2014 e RAINT 2014; Estatuto e Regimento Interno 
observando se esses documentos constem a formalização da política a ser adotada pela 
Auditoria Interna, sua posição no organograma da entidade, a estrutura e a definição de 
responsabilidades. 
 
Além disso, foram realizadas entrevistas com os gestores e a chefia da Auditoria Interna e 
aplicação de questionário fechado.  
 
Verificou-se que a Unidade de Auditoria interna está vinculada ao Conselho Superior do 
Instituto, de acordo com o organograma e o artigo 7º do seu estatuto e que os recursos 
materiais e humanos são suficientes para o desenvolvimento dos trabalhos. 

Das análises dos normativos internos, bem como das respostas obtidas do questionário 
aplicado, destacam-se a inexistência de normas internas que norteiem a atuação da auditoria. 
Nesse sentido, há, neste relatório, menção a essas fragilidades, no item 3.1.2.2. Vale 
destaque, também, que já há proposição de minuta desse documento, que se encontra em 
fase de discussão. 

Quanto à atuação da Audint, verificou-se que as ações desenvolvidas basearam-se naquelas 
previstas no PAINT/2014. Houve reconhecimento pela unidade de auditoria interna da 
incipiência na realização de trabalhos nos processos de contratação de obras, muito pelo fato 
de a formação dos seus servidores não estar voltada para a área de engenharia. Em linhas 
gerais, considera-se que o grau de aderência é satisfatório. Destaca-se, entretanto, que no 
exercício analisado, as ações da Auditoria não se basearam na gestão de riscos e que para o 
exercício de 2015 foi elaborada uma matriz que visa a balizar as ações da AUDINT.  

Considerando o conteúdo dos relatórios produzidos pela Audint no exercício sob exame, a 
unidade exerceu adequadamente sua função de assessoramento aos gestores do Instituto, não 
tendo sido verificado qualquer trabalho que caracterize tarefas de gestão administrativa.  

Ainda com relação à atuação da Audint e considerando os trabalhos realizados pela CGU no 
acompanhamento da gestão, destacam-se as seguintes fragilidades: 

a) os relatórios são encaminhados intempestivamente à CGU; 
b) os papéis de trabalho vinculados aos trabalhos auditoriais carecem de aprimoramento. 

Ressalta-se que para esses pontos já há recomendações expedidas e que serão objeto de 
acompanhamento via Plano de Providências Permanente – PPP no decorrer do exercício. 

Diante do exposto, conclui-se que o aprimoramento da atuação e a melhoria da estrutura da 
Audint passam pela aprovação de seu regimento interno. 

  
##/Fato## 
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2.5 Avaliação da Gestão do Patrimônio Imobiliário 

No que se refere à Gestão Patrimonial da Instituição, os exames foram realizados 
considerando o escopo acordado entre este órgão de Controle Interno e o Tribunal de Contas 
da União, mediante Ata de customização de escopo. A metodologia aplicada consistiu na 
inspeção dos registros patrimoniais e na aplicação de questionários, mediante inspeção física 
de amostra não estatística de instalações prediais (foram visitadas oito salas de aula, 
localizadas no prédio de Ensino, no Campus Montes Claros), visando a avaliar a correção 
dos registros contábeis, a qualidade dos controles internos administrativos instituídos pelo 
Instituto, bem como o estado de conservação das instalações prediais e o conforto por elas 
proporcionado à comunidade acadêmica para a realização de suas atividades. 
 
A partir dos exames efetuados, constatou-se que os registros contábeis referentes à gestão de 
patrimônio foram realizados com incorreção, conforme item específico deste relatório. 
 
Constatou-se, ainda, que os controles internos administrativos atendem parcialmente às 
necessidades da Instituição, haja vista terem sido identificadas algumas inconformidades nos 
quesitos levantados por meio de formulários, avaliados, dentre outros aspectos, a apropriada 
segregação de funções. 
 
Dentre as inconformidades encontradas, destacam-se: 
a) Deficiências nos controles internos administrativos direcionados à segurança contra 
incêndios; 
b) Ausência de sistema informatizado de apoio à gestão da manutenção predial, que 
possibilite o gerenciamento dos dados e informações pertinentes às atividades de 
manutenção predial, ou outro tipo de controle relacionado às atividades de manutenção de 
imóveis, bem como de adoção de indicadores de eficiência para gestão de sistema de 
manutenção predial; 
c) Ausência de normativos(s) que discipline(m) e formalize(m) a gestão das atividades de 
conservação/manutenção predial; 
d) Ausência de Manual de Operação, Uso e Manutenção da Edificação (ABNT NBR 14037) 
para os prédios do Instituto e de cláusulas em editais de licitações de obras exigindo a 
confecção do referido manual; 
e) Quadro funcional das unidades administrativas, responsáveis pela coordenação e 
execução das manutenções prediais, considerado insuficiente; 
f) Estrutura tecnológica de apoio à gestão da manutenção predial, que possibilite o 
gerenciamento dos dados e informações pertinentes às atividades de manutenção predial, 
considerada insuficiente; 
g) Ausência de “habite-se” para a maioria dos prédios da instituição. 
 
No que se refere às instalações prediais, foram avaliados aspectos de acessibilidade e 
inclusão digital nas dependências do edifício amostrado, bem como de conservação e 
conforto de suas salas de aula. Dessa forma, os exames indicaram que as instalações se 
apresentaram apropriadas às necessidades de acessibilidade, que existe sinal de internet em 
bom funcionamento e que as salas de aula se apresentam em bom estado de conservação e 
conforto. As únicas exceções referem-se à ausência de sinalização visando à acessibilidade 
dos portadores de deficiência visual, já que as salas possuem identificação numérica, mas 
não em braile.   
##/Fato## 
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2.6 Avaliação do Cumprimento das Determinações/Recomendações do TCU 

A avaliação do cumprimento dos acórdãos para o Instituto se restringiu aos casos em que 
houvesse determinação específica do TCU à CGU no sentido de verificar o cumprimento, 
por parte da Entidade, das determinações exaradas. 
 
A metodologia consistiu no levantamento de todos os acórdãos nos quais houvesse 
determinação para o Instituto fosse atribuída à CGU a verificação do atendimento da 
respectiva deliberação. 
 
Verificou-se que, no exercício de 2014, foi emitido o Acórdão nº 928/2014 - TCU - 2ª 
Câmara para o IFNMG com determinação para a Controladoria verificar a regularização das 
falhas apontadas no Relatório de Auditoria Anual de Contas nº 201203353 – exercício 2011. 
 
Nesse relatório, das 6 recomendações emitidas pela CGU, 5 foram efetivamente atendidas. 
Por meio do referido Acórdão, O TCU solicitou que a CGU se pronunciasse sobre o 
saneamento ou não das falhas apontadas ao IFNMG, em especial quanto a duas 
constatações: 
 
a) Item 3.3.1 do RA201203353: Falhas na execução do Convênio 05/2008 firmado com a 
Universidade Estadual de Santa Cruz/BA. 
 
O gestor, no âmbito da atualização do Plano de Providências Permanente da Entidade, 
informou que a Comissão de Tomadas de Contas Especial, nomeada para analisar a 
prestação de contas final do convênio, bem como sua execução física, decidiu pela 
aprovação da mesma, decisão ratificada pelo gestor. 
 
b) Item 3.1.5.1 do RA201203353: Pagamento de pensões concedidas após 19/2/2004 em 
valores calculados em desacordo com a Emenda Constitucional 41/2003 e Lei 10.887/2004. 
 
Para saneamento da falha, a CGU recomendou o que se segue: 
 
“Efetuar o levantamento dos valores pagos indevidamente aos beneficiários dos pensionistas 
com inscrição no CPF sob os números: ***.245.006-**, ***.778.96-**, ***.565.096-**, 
***.505.896-**, ***.514.676-**, ***.235.346-**, ***.505.546-**, ***.961.936-**, 
***.171.906-**, ***.132.656.-**, ***.235.346-**, ***.782.766-**, ***.825.886-**, 
***.132.656-** e ***.848.296-**, para fins de ressarcimento ao Erário, observando-se o 
direito à ampla defesa e ao contraditório, bem como o disposto no art. 46 da Lei n.º 
8.112/90.” 
 
Conforme apresentado pelo gestor, em atualização ao PPP, resta pendente apenas a 
comprovação de ressarcimento do pensionista CPF nº ***.132.656-**. 
 
Ressalta-se, contudo, que para os beneficiários vinculados aos CPF dos servidores n.º 
***.514.676-**, ***.505.896-** e ***.132.656.-**: caberá à Procuradoria Federal da 
Advocacia-Geral da União que atua no IFNMG dar as orientações futuras ao gestor acerca 
do cumprimento da decisão judicial que vier a ser proferida. 
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##/Fato## 

 
 
2.7 Avaliação do Cumprimento das Recomendações da CGU 

Neste item a auditoria objetivou verificar a adequada e oportuna implementação das 
recomendações expedidas pela Unidade da Controladoria-Geral da União em ações de 
controle realizadas junto ao IFNMG relacionadas ao período de exame, para compor o 
Relatório de Auditoria de Gestão, analisando as eventuais justificativas do gestor para o 
descumprimento, bem como as providências adotadas em cada caso. 
 
O escopo da auditoria limitou-se a todas as recomendações acordadas com o gestor para 
serem atendidas no ano da gestão avaliada, bem como nos dois anos antecedentes ao das 
contas. A metodologia consistiu no levantamento e análise dos relatórios de auditoria 
emitidos no período 2012 a 2014 e do Plano de Providência Permanente da Entidade. 
 
A partir do resultado das análises, conclui-se que das 13 recomendações com prazo de 
atendimento referente ao exercício das contas e aos dois antecedentes, 3 foram atendidas 
integralmente e 10 foram atendidas parcialmente. Dessas pendências, 9 recomendações 
referiam-se a gestão de recursos humanos, cujos processos de ressarcimento e instauração de 
processos administrativos disciplinares já se encontram em andamento. Cabe ressaltar que 
nenhuma das recomendações pendentes de atendimento impactam de forma negativa a 
gestão do Instituto. 
 
Nesse contexto, considera-se satisfatório o tratamento dado pela Entidade para cumprimento 
das recomendações da CGU. 
  
##/Fato## 

 
 
2.8 Avaliação do CGU/PAD 

O órgão de controle interno teve como objetivo verificar: (i) se o Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia do Norte de Minas Gerais – IFNMG designou um 
coordenador responsável pelo registro das informações sobre os procedimentos disciplinares 
instaurados no Instituto no Sistema de Gestão de Processo Administrativo Disciplinar da 
CGU – CGU-PAD; (ii) se existe estrutura de pessoal e tecnológica capaz de gerenciar a 
devida utilização do sistema CGU-PAD no IFNMG; (iii) se o IFNMG está registrando as 
informações referentes aos procedimentos disciplinares instaurados no sistema CGU-PAD. 
 
A partir dos exames aplicados, verificou-se que o IFNMG designou uma servidora 
responsável por garantir, durante o exercício de 2014, a integralidade e a fidedignidade das 
informações sobre a totalidade de procedimentos disciplinares instaurados, vigentes e/ou 
concluídos no CGU-PAD, que atua também como coordenadora da Auditoria Interna do 
Instituto.  
 
Em relação à estrutura de pessoal e tecnológica disponível para gerenciar a utilização do 
sistema CGU-PAD, a Entidade informou que não houve uma análise sobre a estrutura 
necessária para o atendimento desta demanda, devido ao volume de processos instaurados 
no âmbito do IFNMG ser pequeno. 
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Embora não tenham sido instaurados procedimentos disciplinares no exercício de 2014, 
verificou-se que o fluxo operacional adotado pelo IFNMG para cadastramento dos processos 
no sistema CGU-PAD não garante que o registro seja realizado no prazo estabelecido pela 
Portaria CGU nº 1.043, de 24/07/2007, tendo em vista que os processos são cadastrados 
apenas após a sua conclusão. 

  
##/Fato## 

 
 
2.9 Avaliação do Parecer da Auditoria Interna 

O órgão de controle interno teve como objetivo verificar se o parecer da Unidade de 
Auditoria Interna do IFNMG constante do processo de contas contempla todos os itens 
exigidos no item I, anexo III, da Decisão Normativa TCU nº 140, de 15/10/2014. 
 
A metodologia consistiu na avaliação do Parecer da Auditoria Geral da Entidade, constante 
no processo de contas virtual do TCU (E-contas). 
 
A partir dos exames aplicados, concluiu-se que essa peça contempla de forma objetiva 
somente o item “a”, relativo à estrutura da Audint. Para os itens “g” informações gerenciais 
sobre a execução do plano de trabalho da Audint e “h” informações sobre a confiabilidade 
das demonstrações contábeis não há detalhamento suficiente que demonstre as atividades 
desenvolvidas pela Unidade.  
 
Segundo informações da unidade de auditoria houve entendimento de que as informações 
prestadas no tópico relativo à Atuação da Auditoria Interna, e, inserido no item 3.2 do 
Relatório de Gestão seriam suficientes para o atendimento do item “g”. Quanto ao item “h” 
a manifestação é que não houve, de fato, elaboração de análises críticas das demonstrações 
contábeis. 
 
Para os demais itens exigidos pelo Anexo III da DN TCU nº140/2014 as análises apontaram 
fragilidades nas rotinas de acompanhamento das recomendações advindas da Auditoria, na 
avaliação de riscos, bem como a inexistência de sistemática de monitoramento e 
comunicação ao Conselho Superior. Observou-se que há o reconhecimento de que além da 
incipiência nas rotinas de acompanhamento das recomendações, a capacidade dos controles 
internos na minimização de riscos é limitada.  
  
##/Fato## 

 
 
 
3. Conclusão 
 
 

Eventuais questões formais que não tenham causado prejuízo ao erário, quando 
identificadas, foram devidamente tratadas por Nota de Auditoria e as providências corretivas 
a serem adotadas, quando for o caso, serão incluídas no Plano de Providências Permanente 
ajustado com a UJ e monitorado pelo Controle Interno. Tendo sido abordados os pontos 
requeridos pela legislação aplicável, submetemos o presente relatório à consideração 
superior, de modo a possibilitar a emissão do competente Certificado de Auditoria. 



�

 
Belo Horizonte/MG, 20 de agosto de 2015. 

 
 
Relatório supervisionado e aprovado por:  

 

_____________________________________________________________ 
Chefe da Controladoria Regional da União no Estado de Minas Gerais 

 
 
 
______________________________________________ 
Achados da Auditoria - nº 201503686 
 
1 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS                    

1.1 REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E VANTAGENS            

1.1.1 CONSISTÊNCIA DOS REGISTROS                     

1.1.1.1 INFORMAÇÃO 
 
Governança na gestão de pessoas do IFNMG. 
 
Fato 
 
Segundo definição do TCU, contida na publicação “Governança pública: referencial básico 
de governança aplicável a órgãos e entidades da administração pública e ações indutoras de 
melhoria”, de 2014, governança no setor público compreende essencialmente os 
mecanismos de liderança, estratégia e controle postos em prática para avaliar, direcionar e 
monitorar a atuação da gestão, com vistas à condução de políticas públicas e à prestação 
de serviços de interesse da sociedade. 
 
Do ponto de vista da governança na gestão de pessoas, as principais proposições orientadas 
para as instituições federais de ensino superior encontram-se dispersas na legislação vigente, 
destacando-se: 
 
- Decreto nº 5.378/2005, que instituiu o Programa Nacional de Gestão Pública e 
Desburocratização - GESPÚBLICA e o Comitê Gestor do Programa Nacional de Gestão 
Pública e Desburocratização; 
 
- Decreto nº 5.707/2006, que trata da política e diretrizes para o desenvolvimento de pessoal 
da administração pública federal; e 
 
- Lei nº 11.784/2008, institui sistemática para avaliação de desempenho dos servidores da 
administração pública federal direta, autárquica e fundacional. 
 
Nesse contexto, com o objetivo de avaliar a situação da governança da gestão de pessoas no 
IFNMG, foram analisados os seguintes componentes das áreas: 
- liderança da alta administração; 
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- alinhamento estratégico: planejamento da gestão de pessoas e unidade de gestão de pessoas 
como parceria estratégica; 
- gestão da liderança e do conhecimento: gestão da liderança e processo decisório, 
integridade e comprometimento e aprendizagem contínua; 
- cultura orientada a resultados: comunicação e avaliação de desempenho; 
- gestão de talentos: recrutamento, seleção e integração; 
- resultados e prestação de contas. 
 
A abordagem foi conduzida por meio de questões apresentadas de acordo com o escopo de 
auditoria firmado por meio de atas de reunião, realizadas em 03/12/2013 e 28/02/2014, entre 
a Secretaria de Educação, da Cultura e do Desporto - SecexEduc, do Tribunal de Contas da 
União, e a Diretoria de Auditoria da Área Social - DS, da Controladoria-Geral da União – 
CGU. Os critérios de avaliação utilizados foram normas e boas práticas, pormenorizados nas 
questões de auditoria. 
 
Em relação a essas questões, por intermédio do Ofício nº 0838/2015, de 15/05/2015, em 
resposta ao Ofício nº 10208/CGU/CGUMG-PR, de 04/05/2015, o IFNMG apresentou 
informações que subsidiaram os trabalhos de identificação dos pontos vulneráveis. O 
questionamento realizado, as respostas do Instituto, o resultado da análise e a indicação de 
práticas com o objetivo de induzir melhorias na área são apresentados a seguir:  
 
1) A alta administração monitora regularmente o cumprimento das diretrizes relativas 
à gestão de pessoas? 
 

“O Reitor do IFNMG, através do assessoramento da Diretoria de Gestão de Pessoas, 
monitora todos os processos e atos de pessoal promovidos no âmbito da Instituição e em 
todas as esferas públicas. Regularmente são promovidas reuniões com os dirigentes da área 
de gestão de pessoas, para avaliar a conformidade e os encaminhamentos que são dados 
nos processos de concessão de vantagens e benefícios aos servidores. Eventualmente são 
promovidas reuniões de gestão, com a participação do Reitor, Pró-reitores e Diretores 
Sistêmicos das Diretorias de Gestão de Pessoas e de Educação a Distância, e nessas 
oportunidades são apresentados e discutidos temas relativos aos macroprocessos de gestão 
de pessoas no âmbito do IFNMG.” 

 
Resposta da equipe: ( x ) Sim (   ) Não 
Justificativa: O IFNMG informou que adota como prática de monitoramento reuniões 
com os gestores das áreas de gestão de pessoas. 
Observação: O IFNMG respondeu SIM a essa questão. No entanto, o Instituto não 
apresentou o produto do monitoramento de diretrizes internas ou externas para a área 
de pessoal. 

 
2) A alta administração designou formalmente corpo colegiado (ex. comitê, conselho) 
responsável por auxiliá-la nas decisões relativas à gestão de pessoas?  
 

“O IFNMG ainda não designou um corpo colegiado específico para tratar dos temas 
relativos à gestão de pessoas. No entanto, a maioria das decisões de alcance institucional, 
aqueles que envolvem os servidores em geral, são tomadas em reuniões do Colégio de 
Dirigentes, contando com o assessoramento de um dirigente da área de gestão de pessoas. 
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O Colégio de Dirigentes é composto pelos Diretores-gerais dos campi, pelos Pró-reitores e 
presidido pelo Reitor do IFNMG. Desde meados de 2014, está sendo discutida a criação de 
um Comitê Estratégico de Gestão de Pessoas (CEGEP) no IFNMG, para atuar 
principalmente na elaboração de diretrizes e políticas de gestão de pessoas, como órgão 
consultivo da alta administração. Ressalta-se que foi prevista a apresentação da proposta 
de criação do CEGEP, em reunião do Colégio de Dirigentes a se realizar nos dias 18 e 19 
de maio de 2015. Caso a proposta tenha adesão pela maioria dos membros do Colégio de 
Dirigentes, será ainda consultado o Conselho Superior do IFNMG para a efetivação do 
CEGEP no ano de 2015.  

É importante destacar a existência de comissões próprias que supervisionam e assessoram 
os dirigentes (reitor e diretores-gerais), relativamente ao cumprimento das previsões dos 
planos de carreira dos docentes e dos técnico-administrativos em educação. A Comissão 
Permanente de Pessoal Docente (CPPD) acompanha a carreira dos docentes, e a Comissão 
Interna de Supervisão de Cargos do Plano de Carreira dos Técnico-administrativos em 
Educação (CISPCCTAE) acompanha a carreira dos técnico-administrativos. Ressalta-se 
que essas comissões se reúnem periodicamente, e participam ativamente da elaboração de 
diretrizes institucionais e na execução de processos por solicitação do Reitor.” 

 
Resposta da equipe: (   ) Sim ( x ) Não 
Justificativa: verifica-se que o IFNMG não designou formalmente corpo colegiado 
responsável pelas decisões relativas à gestão de pessoas, e informou que as decisões 
são tomadas pelo Colégio de Dirigentes. No entanto, é importante a designação formal 
desse comitê como meio de assegurar a tempestividade e eficiência das tomadas de 
decisões na área de pessoal. 

 
3) A alta administração da Instituto monitora regularmente o funcionamento desse 
corpo colegiado? 
 
Resposta da equipe: (   ) Sim ( x ) Não 
Justificativa: não foram apresentados os procedimentos ou mecanismos adotados para 
monitoramento regular do funcionamento do corpo colegiado responsável pela gestão 
de pessoas. 

 
4) O Instituto executa processos de planejamento da gestão de pessoas, aprovando e 
publicando objetivos, metas e indicadores de desempenho?  
 

“O planejamento da área de gestão de pessoas está demonstrado no Plano de 
Desenvolvimento Institucional do IFNMG (PDI), disponível no site da instituição. No 
referido documento constam os objetivos, metas e indicadores de desempenho definidos 
para o interstício 2014-2018. O PDI foi aprovado pelo Conselho Superior do IFNMG no 
ano de 2014. Anualmente os objetivos e metas da área de gestão de pessoas no PDI são 
avaliados, para verificar o andamento e a necessidade de reorganização do planejamento.”  

 
Resposta da equipe:  
 
(  ) Não prevê adotar a prática (  ) Pretende adotar a prática (  ) Iniciou ou concluiu o 
planejamento para adotar a prática () Adota parcialmente a prática (x) Adota 
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integralmente a prática 
 

Justificativa: o IFNMG informou que as metas e indicadores para a área de gestão de 
pessoas estão informados no PDI da instituição. Especificamente para os servidores da 
área de pessoal, entretanto, o Instituto não descreveu o processo de planejamento 
utilizado e os resultados. Nesse sentido, é importante que seja implementado um 
planejamento específico para o setor, o qual possui expressivas atribuições e 
responsabilidades, tendo em vista a natureza do trabalho desenvolvido. 

 
5) O Instituto identifica lacunas de competência da equipe de RH, com o objetivo de 
avaliar suas necessidades de capacitação (necessidade de competências na área de 
gestão estratégica de pessoas, na área de concessão de direitos, etc.)?  
 

“Os dirigentes de gestão de pessoas avaliam constantemente a necessidade de capacitação 
dos servidores que atuam na área, considerando as atividades específicas de cada um. No 
entanto, esse processo ainda é feito de maneira empírica. Eventualmente são feitos 
levantamentos para identificar a experiência e os cursos já realizados por servidores que 
atuam na área de gestão de pessoas nas unidades da instituição. O IFNMG ainda não 
implementou a prática de Gestão da Capacitação com base numa metodologia que permita 
mapear competências e identificar as lacunas.”  

 
Resposta da equipe:  
 
(  ) Não prevê adotar a prática (  ) Pretende adotar a prática (  ) Iniciou ou concluiu o 
planejamento para adotar a prática (x) Adota parcialmente a prática ( ) Adota 
integralmente a prática 
Justificativa: verifica-se que o IFNMG ainda não implementou com regularidade a a 
avaliação das necessidades da área de gestão de pessoas. É importante que seja 
realizado o mapeamento das competências e das necessidades de capacitação de cada 
setor com vistas à elaboração de um plano de capacitação específico para cada 
unidade. O planejamento visa minimizar riscos, tais como: frustração dos objetivos da 
capacitação, por não atendimento das necessidades dos servidores e falta de pessoal 
qualificado em áreas críticas ou excesso de pessoal em outras áreas. 

 
6) O Instituto oferece programas de treinamento e desenvolvimento de competências 
de liderança que atendem às necessidades de cada nível de gestão (do operacional ao 
estratégico), incluindo potenciais líderes? 

“O IFNMG tem suas diretrizes de desenvolvimento de pessoal formalizadas no Programa 
Institucional de Desenvolvimento dos Servidores (PIDS), aprovado pelo Conselho Superior 
da instituição em 2013. O PIDS prevê a execução de projetos voltados para o 
desenvolvimento dos servidores em todos os níveis (operacional, tático e estratégico). 
Relativamente às ações para o desenvolvimento de competências de liderança, a instituição 
realiza anualmente, através da Diretoria de Gestão de Pessoas, um projeto denominado 
“Encontro Anual de Dirigentes do IFNMG”, desde o ano de 2013. O evento reúne os 
gestores dos níveis estratégico e tático, de todas as unidades da instituição. Já foram 
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realizadas 2 (duas) edições do projeto, com uma programação e temas voltados para o 
desenvolvimento de competências técnicas e gerenciais nos dirigentes da instituição. No 
ano de 2014, a temática do evento abordou especificamente a questão da liderança 
“Liderança no IFNMG: experiências, oportunidades e desafios". 

 
Resposta da equipe:  
 
(  ) Não prevê adotar a prática (  ) Pretende adotar a prática (  ) Iniciou ou concluiu o 
planejamento para adotar a prática (x) Adota parcialmente a prática ( ) Adota 
integralmente a prática 
Justificativa: ressalta-se que uma das diretrizes da Política Nacional de 
Desenvolvimento de Pessoal é promover a capacitação gerencial do servidor e sua 
qualificação para o exercício de atividades de direção e assessoramento. As ações de 
capacitação gerencial empreendidas pelo Instituto estão alinhadas com essas 
diretrizes; entretanto, podem ser ampliadas para outros níveis de gestão como os 
Conselhos e as Pró-Reitorias. 

 
7) O Instituto verifica a opinião dos colaboradores quanto ao ambiente de trabalho e 
utiliza os resultados para orientar eventuais mudanças? 
 

“O levantamento da opinião dos servidores sobre ambiente de trabalho ainda não é feito de 
forma sistemática, ou com a aplicação de métodos científicos. Todavia, tramita na Diretoria 
de Gestão de Pessoas um projeto para realização de uma pesquisa relacionada à saúde e 
qualidade de vida dos servidores no trabalho. Esse projeto está relacionado ao Programa 
Institucional de Saúde e Qualidade de Vida dos Servidores IFNMG (PISQVS), aprovado 
pelo Conselho Superior da instituição em 2013. A partir deste trabalho pretende-se 
elaborar um amplo diagnóstico sobre os aspectos da saúde e qualidade dos servidores e a 
realização de ações para corrigir eventuais problemas identificados no ambiente de 
trabalho, seja em relação à infraestrutura física e lógica ou mesmo nas relações entre os 
membros das equipes ou com os gestores.”  

 
Resposta da equipe:  
 
(  ) Não prevê adotar a prática (  ) Pretende adotar a prática (x) Iniciou ou concluiu o 
planejamento para adotar a prática ( ) Adota parcialmente a prática ( ) Adota 
integralmente a prática 
Justificativa: no tocante às avaliações da qualidade do ambiente de trabalho, o 
IFNMG informou que o levantamento não é realizado sistematicamente. A adoção de 
práticas sistemáticas de levantamento de informações acerca do ambiente de trabalho 
subsidia a implementação de planos de ação para o melhoramento do clima 
organizacional. 

 
8) O Instituto identifica as necessidades individuais de capacitação quando da 
avaliação de desempenho dos colaboradores, levando-as em consideração nas 
avaliações subsequentes? 
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“Em relação à avaliação de desempenho dos servidores, esclarecemos que esta é feita 
especificamente para fins de progressão ou promoção funcional, conforme previsto nos 
planos de carreiras (PCCTAE e Professor EBBT). A instituição pretende atualizar os 
instrumentos e o modelo de avaliação do desempenho dos servidores, tanto dos professores 
quanto dos Técnico-administrativos em Educação, para que essas informações subsidiem o 
macroprocesso de Gestão do Desenvolvimento. Esse processo deverá ser ainda discutido 
com as comissões representativas das carreiras de servidores da instituição, a saber: 
Comissão Permanente de Pessoal Docente (CPPD) e Comissão Interna de Supervisão do 
Plano de Cargos da Carreira dos Técnico-administrativos em Educação (CISPCCTAE).  

As fichas avaliativas dos servidores permanecem arquivadas em seus assentamentos 
funcionais, e podem ser solicitadas pela chefia do servidor quando de uma nova avaliação. 
Todavia, ressalta-se que essa prática é facultativa e não sistemática.”  

 

 
Resposta da equipe:  
 
(  ) Não prevê adotar a prática ( x ) Pretende adotar a prática (  ) Iniciou ou concluiu o 
planejamento para adotar a prática ( ) Adota parcialmente a prática ( ) Adota 
integralmente a prática 
Justificativa: as avaliações de desempenho realizadas não são utilizadas para adoção 
de medidas individuais de capacitação. Especificamente para o Departamento de 
Pessoal, verifica-se a necessidade da realização de um levantamento individual para 
os servidores diretamente envolvidos nesses trabalhos.  

 
9) O Instituto identifica e divulga para os profissionais de RH a legislação, a 
jurisprudência e as orientações normativas relativas à gestão de pessoas, orientando 
como elas devem ser aplicadas internamente?  
 

“Todas as informações relativas à legislação, a jurisprudência e as orientações normativas 
relativas às áreas de gestão de pessoas são divulgadas entre os profissionais da área de 
gestão de pessoas, via e-mail ou através de ofício ou memorandos circulares. A Diretoria de 
Gestão de Pessoas mantém no site do IFNMG uma seção com documentos referentes aos 
principais normativos da área de gestão de pessoas para o acesso pelos profissionais de RH 
e de todos os servidores da instituição. Além disso, o IFNMG, através da sua Diretoria de 
Gestão de Pessoas, orienta e esclarece sobre a aplicabilidade dessas normas internamente.  

No ano de 2013 foi instituído o Manual do Servidor do IFNMG, que é um instrumento que 
orienta e padroniza os procedimentos das unidades de gestão no âmbito do IFNMG. Esse 
Manual é atualizado anualmente, levando-se em consideração as alterações da legislação 
relativa à pessoal.”  

 
Resposta da equipe:  
 
(  ) Não prevê adotar a prática (  ) Pretende adotar a prática (  ) Iniciou ou concluiu o 
planejamento para adotar a prática ( ) Adota parcialmente a prática ( x ) Adota 
integralmente a prática 
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Justificativa: o IFNMG informou acerca de suas ações no sentido de identificar e 
divulgar, para os profissionais de RH, a legislação relativa à gestão de pessoas. No 
entanto, há espaço para aprimorar o processo de comunicação visando manter os 
servidores do setor de recursos humanos sempre atualizados em relação às normas e 
jurisprudências aplicáveis à área de pessoal, com a definição formal de papéis e 
responsabilidades referentes à identificação e divulgação das normas e jurisprudências 
relativas à área de pessoal, bem como a definição de procedimentos que deverão ser 
adotados ao se identificar situações de conflito entre normas e jurisprudências. 

 
10) O Instituto realiza avaliação de desempenho dos membros da alta administração e 
demais gestores, vinculada ao alcance dos resultados da unidade/organização?  
 

“A instituição pretende fomentar essa discussão no Colégio de Dirigentes, órgão colegiado 
que reúne os membros da alta administração, para uma tomada de decisão sobre a 
formalização de uma metodologia própria de avaliação de desempenho dos dirigentes. 
Atualmente é feito um acompanhamento do cumprimento dos objetivos e metas, e dos 
indicadores definidos no Plano de Desenvolvimento Institucional. A avaliação do 
desempenho não é feita de forma individualizada, mas sim para cada setor, e de forma 
empírica durante reuniões de gestão. Não existe uma metodologia própria e formalizada 
para essa atividade.”  

 
Resposta da equipe:  
 
( x ) Não prevê adotar a prática ( ) Pretende adotar a prática (  ) Iniciou ou concluiu o 
planejamento para adotar a prática ( ) Adota parcialmente a prática ( ) Adota 
integralmente a prática 
Justificativa: dentre as boas práticas de governança está o estabelecimento de política 
de avaliação de desempenho individual dos membros da alta administração. A 
ausência de mecanismo para a avaliação da alta administração não permite que sejam 
realizados, tempestivamente, ajustes em pontos de fragilidades da gestão. 

 
11) O Instituto executa processo formal, baseado em competência, para seleção de 
gestores?  
 

“Nas Instituições Federais de Ensino, o modelo de definição dos principais dirigentes 
(Reitor e Diretores-gerais) é feito através de processo eletivo, com ampla participação da 
comunidade interna. Em que pese a autonomia conferida ao Reitor e aos Diretores-gerais 
para nomear suas equipes de gestores em nível estratégico, tático e operacional, no IFNMG 
essas escolhas são pautadas por critérios técnicos, levando-se em consideração as 
competências gerenciais e interpessoais, além da relação de confiança entre os dirigentes e 
seus indicados.  

No IFNMG ainda não foi discutida a adoção da prática de seleção de gestores baseado em 
competências.”  
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Resposta da equipe:  
 
( x ) Não prevê adotar a prática (  ) Pretende adotar a prática (  ) Iniciou ou concluiu o 
planejamento para adotar a prática ( ) Adota parcialmente a prática ( ) Adota 
integralmente a prática 
Justificativa: O IFNMG informou que não pretende adotar a prática de seleção de 
gestores por processo formal baseado em competências, utilizando critérios técnicos. 

 
12) O Instituto monitora, por meio de sistema informatizado de gestão de pessoas, 
algum conjunto de informações relevantes sobre a força de  trabalho (ex. índices de 
absenteísmo, índices de rotatividade, projeções de aposentadoria, etc.)?  
 

“O IFNMG, através da Diretoria de Gestão de Pessoas utiliza o Sistema de Administração 
de Pessoal (SIAPE) para extrair dados e gerar informações e relatórios sobre o perfil de 
sua força de trabalho, além de alguns indicadores da área de gestão de pessoas. 
Mensalmente são extraídos relatórios próprios do SIAPE para análise pela área de gestão 
de pessoas.  

Ressalta-se que o IFNMG decidiu pela implantação de um sistema de informação gerencial, 
o SUAPI, elaborado e distribuído pelo Instituto Federal do Rio Grande do Norte. Essa ação 
visa ampliar a capacidade de elaboração de relatórios gerenciais para a tomada de decisão 
pela alta administração do IFNMG. A previsão é de que ainda em 2015 o SUAPI esteja em 
funcionamento.” 

 
Resposta da equipe:  
 
(  ) Não prevê adotar a prática (  ) Pretende adotar a prática (  ) Iniciou ou concluiu o 
planejamento para adotar a prática (x) Adota parcialmente a prática ( ) Adota 
integralmente a prática 
Justificativa: verifica-se que a abrangência dos sistemas de monitoramento da força de 
trabalho, informados pelo Instituto, permite-lhe obter informações importantes para 
gestão de riscos e tomada tempestiva de decisões. Adicionalmente, poderiam ser 
adotados instrumentos que viriam robustecer as práticas de gestão, como indicadores 
(proporção de servidores por gestor, por exemplo), banco de competências e pesquisa 
de satisfação de servidores. 

 

  
##/Fato## 

1.1.1.2 CONSTATAÇÃO 
 
Ausência de laudo pericial que ampara o pagamento do Adicional de Insalubridade, no 
âmbito do IFNMG. 
 
Fato 
 
Com base na extração do Siape DW contendo a relação dos servidores do IFNMG que 
receberam o adicional de insalubridade em dezembro/2014, foi analisada a adequação da 
concessão da vantagem à totalidade de 37 servidores que recebem a rubrica. Foram 
verificados os laudos técnicos elaborados por engenheiros de segurança de trabalho, as 
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portarias de localização dos servidores, bem como as portarias de concessão do referido 
adicional.   
 
Na documentação inicialmente apresentada pela Entidade, não foram apresentados os laudos 
relativos a seis servidores, no entanto, após o período de campo, o Instituto apresentou a 
documentação requerida, restando, todavia, um laudo, relativo à servidora de CPF 
***.229.456-**,  que não foi disponibilizado.  
 
A concessão do adicional de insalubridade deverá ser embasada por laudo técnico, de acordo 
com as disposições da Orientação Normativa Segep/MP nº 06/2013, que orienta a concessão 
dos adicionais de insalubridade e periculosidade. 
 
Segundo a ON Segep/MP nº 06/2013:  
 
“Art. 10. A caracterização e a justificativa para concessão de adicionais de insalubridade e 
periculosidade aos servidores da Administração Pública Federal direta, autárquica e 
fundacional, quando houver exposição permanente ou habitual a agentes físicos, químicos 
ou biológicos, dar-se-ão por meio de laudo técnico elaborado com base nos limites de 
tolerância mensurados nos termos das Normas Regulamentadoras nº 15 e nº 16, aprovadas 
pela Portaria do Ministério do Trabalho e Emprego nº 3.214, de 08 de junho de 1978.  

 
Art. 12. Em se tratando de concessão de adicional de insalubridade em decorrência de 
exposição permanente ou habitual a agentes biológicos, serão observadas as atividades e as 
condições estabelecidas no Anexo desta ON.” 
 
Dessa forma, a ausência de laudo técnico inviabiliza o pagamento do adicional de 
insalubridade à servidora. 
  
##/Fato## 

Causa 
 
Falhas nos controles internos da Entidade no que se refere ao pagamento do adicional de 
insalubridade sem o laudo técnico, necessário para a concessão do adicional. 
 
A Diretoria de Gestão de Pessoas não coordenou as ações de registro de informações da 
servidora nos sistemas de controle e operações de processamento da folha de pagamento, 
assim como não orientou o setor sobre a legislação de pessoal vigente, relativamente à 
concessão e pagamento do adicional de insalubridade. 
 
De acordo com o Regimento Interno da Entidade, art. 87, incisos VIII e XII compete ao 
Diretor de Gestão de Pessoas orientar os diversos setores do IFNMG e os servidores sobre a 
legislação de pessoal vigente, bem como coordenar as ações de registro de informações de 
servidores nos sistemas de controle e operações de processamento da folha de pagamento.  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 
Em resposta à Solicitação de Auditoria nº 201503686/09, de 20/05/2015, o gestor 
apresentou, por meio de documento eletrônico datado de 29/05/2015, a seguinte 
manifestação: 
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“Os laudos anteriores à edição da Orientação Normativa SEGEP/MPOG nº 06, de 
18/03/2013, foram elaborados com base nas disposições da Orientação Normativa 
SRH/MPOG nº 02, de 19/02/2010. 
 
A partir de 18/03/2013, os laudos foram elaborados com base nas disposições da 
Orientação Normativa SEGEP nº 06, de 18/03/2013. 
 
Ambas as Orientações Normativas trazem a previsão de que os laudos técnicos não terão 
prazo de validade. Entretanto, a ON 06/2013, estabelece que os mesmos deverão ser refeitos 
sempre que houver alteração do ambiente ou dos processos de trabalho ou da legislação 
vigente. 
 
A Engenheira de Segurança do Trabalho deste Instituto, [...], irá avaliar os laudos 
anteriores a 2013 a fim de verificar se os mesmos atendem às disposições da ON/SEGEP/Nº 
06/2013 ou se necessitam ser refeitos. Será elaborado um cronograma para a execução das 
revisões, se for o caso. 
 
De todo modo, os pagamentos estão sendo feitos com base em laudos técnicos e em 
portarias de concessões expedidas pelos gestores das unidades de lotação dos servidores. 
 
Quanto aos servidores relacionados na situação “Não consta laudo”, alguns já foram 
apresentados para a Auditoria, quais sejam: 
1- �����������	
������
������������	������������
��������� 
2- ����������	 
3- V. A.P. 
 
O laudo relativo à servidora L.B. B. N. C., segue em anexo. 
 
Verificando o laudo do servidor E. A. S., constatamos que consta a data de sua expedição 
(23/08/2010) no final da página. O mesmo pode-se dizer do registro de Informações sobre 
Atividades Exercidas em Condições Insalubres ou de Periculosidade preenchidas pelo 
servidor. A data de expedição (29/08/2010) consta no final da terceira página. 
 
Relativamente ao laudo da servidora A. G. O., Professora da área de Enfermagem, o mesmo 
encontra-se no Câmpus Januária. Entretanto, ainda não foi localizado. Devendo ser 
remetido, digitalizado, à CGU/MG, o mais breve possível. 
 
Ressaltamos que a partir de fevereiro/2015, a servidora A. G. O. se afastou para cursar 
mestrado, conforme autorização concedida através da Portaria nº 1.079, de 20/12/2014, 
não fazendo mais jus ao adicional de insalubridade.” 

  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 
O gestor informou que efetuará a revisão dos laudos anteriores a 2013 a fim de verificar se 
os mesmos atendem às disposições da ON/SEGEP/Nº 06/2013 ou se necessitam ser refeitos, 
com a elaboração de um cronograma para a execução dos trabalhos revisionais. 
Em relação à servidora de CPF ***.229.456-**, o IFNMG até o final dos trabalhos de 
auditoria, não havia apresentado o laudo técnico que amparou o pagamento do adicional de 
insalubridade. 
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##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Apresentar o laudo que amparou o pagamento do adicional de 
insalubridade à servidora de CPF nº ***.229.456-** durante todo o período que ela recebeu 
a gratificação. No caso de não existir o laudo, promover a restituição dos valores pagos 
indevidamente a título de adicional de insalubridade à servidora, observados os princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 
 
 
1.2 MOVIMENTAÇÃO                                   

1.2.1 PROVIMENTOS                                    

1.2.1.1 CONSTATAÇÃO 
 
Descumprimento, pelo IFNMG, dos prazos previstos no artigo 7º da IN/TCU nº 
55/2007. 
 
Fato 
 
No exercício de 2014, houve 322 atos de admissão, quatro concessões de aposentadoria e 
quatro concessões de pensão no IFNMG. Em consulta aos registros do Sistema de 
Apreciação e Registro dos Atos de Admissão e Concessão do Tribunal de Contas da União - 
Sisac, contudo, verificou-se que foram cadastrados intempestivamente 69 atos de admissão, 
um ato de aposentadoria e três atos de pensão. Ademais, 253 atos de admissão não foram 
cadastrados pelo Instituto. Desta forma, houve descumprimento dos prazos determinados 
pelo art. 7º da IN TCU nº 55/2007, que determina que as informações pertinentes aos atos de 
admissão e concessões de aposentadoria e pensão deverão ser cadastradas no Sisac e 
disponibilizadas para o respectivo órgão de controle interno no prazo de 60 (sessenta) dias, 
contados da data de sua publicação ou de assinatura do ato; ou da data do efetivo exercício 
do interessado, nos casos de admissão de pessoal.   
##/Fato## 

Causa 
 
Fragilidades no dimensionamento e na atribuição de tarefas aos servidores da área de 
recursos humanos para o registro de atos de pessoal no Sisac. 
 
A Diretoria de Gestão de Pessoas não propôs o redimensionamento do quadro de servidores 
do setor de pessoal do IFNMG em conjunto com o Colégio de Dirigentes, assim como não 
acompanhou o cumprimento de atos normativos e procedimentos relativos à aplicação da 
legislação de pessoal vigente, relativamente aos prazos para cadastramento e envio 
tempestivo ao órgão de Controle Interno dos atos listados, nos termos da IN/TCU 55/2007. 
 

De acordo com o Regimento Interno da Entidade, art. 87, incisos III e IX compete ao Diretor 
de Gestão de Pessoas acompanhar, avaliar e propor o redimensionamento do quadro de 
servidores do IFNMG em conjunto com o Colégio de Dirigentes, bem como propor e 
acompanhar o cumprimento de atos normativos e procedimentos relativos à aplicação da 
legislação de pessoal vigente. 

  
##/Causa## 
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Manifestação da Unidade Examinada 
 
Por meio da Solicitação de Auditoria nº 201503686/10, de 26/05/2015, requereu-se ao 
Instituto que justificasse o descumprimento do prazo previsto no art. 7° da IN/TCU n° 
55/2007, para o cadastramento dos atos de admissão, aposentadoria e pensão apontados. 
 
Em resposta, mediante mensagem eletrônica de 28/05/2015, a auditora interna do IFNMG 
informou em relação aos atos de admissão: 
 
“O IFNMG está ciente da necessidade de cadastro dos atos de admissão, aposentadoria e 
pensão no sistema Sisac, bem como dos prazos que são determinados pelo Tribunal de 
Contas da União. No entanto, conforme consta nas informações que foram elencadas no 
próprio Relatório de Gestão, o ano de 2014 foi atípico em relação ao funcionamento do 
órgão, uma vez que houve uma paralisação total das atividades dos servidores, 
principalmente os técnico-administrativos, por quase três meses, o que prejudicou, 
substancialmente, o correto funcionamento da unidade. 
 
Aliado a esse fato, a realização do concurso público, e o próprio número significativo de 
ingressos no ano passado, demonstram a necessidade do aumento da força de trabalho à 
disposição do órgão. Após a greve, com a volta da rotina normal de trabalho, os serviços 
sobrestados foram retomados, assim como o ingresso dos servidores, ingresso esse que, em 
sua ampla maioria, ocorreu no segundo semestre e teve que ser feito de forma escalonada, 
uma vez que o IFNMG não dispunha, e ainda não dispõe de pessoal e estrutura suficiente 
para prover todos os cargos (técnicos e docentes) ao mesmo tempo. 
 
Após o ingresso da maioria dos servidores, já nos últimos meses de 2014, a Diretoria de 
Gestão de Pessoas (DGP), que, por meio do Departamento de Concessões, Cadastro e 
Pagamentos (DCCP), é a unidade responsável pelo cadastro dos atos no sistema Sisac, 
ficou prejudicada com a ausência de servidores (eram, por exemplo, aguardados mais 03 
servidores no DCCP que seriam removidos de outras unidades após os concursados 
assumirem os cargos), e com o afastamento de servidores que já estavam desempenhado 
suas atividades no DCCP (uma servidora gestante foi afastada e outra licenciada para 
tratar da própria saúde por mais de 90 dias). Dessa forma, houve situações em que o 
Departamento, que deveria funcionar com 06 servidores, tinha apenas 01. A situação só foi 
sendo equacionada no final de 2014 e nos primeiros meses de 2015, quando ocorreram 
remoções/redistribuição e o ingresso de novos servidores, inclusive o servidor que 
atualmente está lotado na Coordenadoria de Cadastro, que é a unidade específica 
responsável pelos processos Sisac, e que está exclusivamente trabalhando com a autuação e 
o cadastro dos processos, só começou a exercer suas atividades no IFNMG no começo do 
mês corrente. 
 
Atualmente, ainda há demanda de pessoal na DGP que não pôde ser suprida em virtude do 
esgotamento da lista do último concurso público. No entanto, em relação aos processos 
Sisac, servidores da DGP já foram designados para tarefa de esgotamento das demandas 
pendentes. Dessa forma, desconsiderando os cadastros que já foram feitos conforme 
apontamentos dessa Controladoria, informamos que já estamos com 159 processos prontos, 
faltando apenas a autuação e o envio da ficha Sisac para essa CGU. Esperamos que, com a 
ausência de fatos atípicos, a demanda pendente de cadastro de processos no sistema Sisac 
seja finalizada no decorrer do mês de agosto do corrente ano.” 
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##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 
Em que pese o Instituto relatar dificuldades operacionais em função da escassez de 
servidores, constatou-se o descumprimento do prazo previsto no art. 7° da IN/TCU n° 
55/2007, para encaminhamento ao Controle Interno dos atos de pessoal do IFNMG no 
exercício de 2014. 
  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Efetuar o cadastramento dos atos de pessoal no Sisac com observância 
dos prazos determinados pelo art. 7º da IN TCU nº 55/2007. 
 
 
2 GESTÃO OPERACIONAL                            

2.1 AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS                       

2.1.1 EFETIVIDADE DOS RESULTADOS OPERACIONAIS        

2.1.1.1 CONSTATAÇÃO 
 
Descumprimento da Resolução CD FNDE nº 4, de 16/03/2012, ocasionando 
sobreposição de horários no desenvolvimento das atividades institucionais e do 
Pronatec. 
 
Fato 
 
Conforme já informado na parte Análise Gerencial deste relatório, a falha em questão faz 
parte do trabalho da Avaliação dos Resultados da Gestão – ARG. Assim, no intuito de 
verificar o cumprimento das cargas horárias pelos docentes do campus Araçuaí que atuam 
no Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego – Pronatec solicitou-se, por 
amostragem aleatória, 11 folhas de frequência de docentes que ministraram aulas no 
programa, cujo cotejamento com as folhas de ponto dos meses selecionados resultaram na 
identificação das seguintes sobreposições/concomitâncias: 
 

Quadro - Professores envolvidos no Pronatec Bolsa Formação – Campus Araçuaí 
CPF Folhas de Frequência com horários 

Concomitantes 
  
 ***.641.826-**                                                                                         

2012 
14/05; 24/07 
2013 
01/04; 18/06 

 ***.523.406-** 2012 
5/09; 6/09; 12/09; 13/09; 19/09; 
20/09; 26/09; 27/09; 3/10; 04/10; 
10/10; 11/11; 17/10; 18/10; 24/10; 
31/10; 1/11; 7/11; 8/11; 14/11; 15/11; 
21/11; 22/11; 29/11; 5/12; 12/12;  
2013 
21/2; 28/2; 19/3; 20/3; 26/3; 27/3; 
5/07; 29/07; 30/07; 12/11; 13/11; 
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14/11; 20/12; 
2014 
28/01; 29/01; 4/02; 5/02; 11/02; 
12/02; 18/02; 19/02; 25/02; 26/02; 
7/03; 11/03; 12/03; 18/03; 25/03; 
26/03; 01/04; 02/04; 08/04; 09/04; 
15/04; 16/04; 15/07; 16/07; 22/07; 
23/07; 29/07; 30/07; 01/08; 05/08; 
06/08; 12/08; 13/08; 19/08; 20/08; 
26/08; 27/08 
 

***.532.726-** 2014 
07/04; 09/04; 10/04; 11/04; 14/04; 
15/04; 22/04; 24/04; 25/04; 28/04; 
29/04; 06/05, 08/05, 12/05, 13/05, 
20/05, 22/05, 23/05, 26/05, 27/05; 
06/06; 14/07; 18/07; 21/07; 22/07;  
24/07; 25/07; 28/07; 29/07  

***.940.085-** 2013 
6/11; 13/11; 20/11; 27/11; 28/11; 
4/12; 12/12;  
2014 
19/02; 26/02; 31/03; 4/04; 11/04; 
14/04; 25/04; 29/04; 15/07; 17/07; 
22/07; 24/07; 28/07; 29/07; 6/08; 
13/08; 20/08; 27/08 
 

***.179.676-** 
 

2014 
15/07; 22/07; 29/07 

***.869.716-** 2013 
5/06; 9/07; 14/08; 23/08; 30/08; 6/09; 
1/11; 8/11; 
29/11; 6/12; 13/12; 20/12;  
2014 
5/02; 6/02; 13/02; 20/02; 27/02; 
19/03; 22/07; 29/07; 19/08 

***.506.806-** 2013 
6/11; 13/11;  20/11; 27/11 
4/12; 11/12; 18/12 
2014 
30/01 

***.013.336-** 
 

2012 
23/08; 31/08; 06/09 
2013 
11/03; 21/03; 27/03; 18/04; 28/05; 
29/05; 10/06; 29/07; 05/08; 09/08; 
13/08; 14/08; 16/08; 20/08; 21/08; 
27/08; 28/08; 22/11; 10/12; 11/12; 
16/12; 17/12; 18/12 
2014 
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27/02 
 
 
Dos 8 professores elencados no quadro anterior, 7 estão sob o regime de dedicação 
exclusiva; e 1 é professor substituto, com regime de 40 horas semanais. Representa assim 
descumprimento da Resolução CD FNDE nº 4 de 16/03/2012, que dispõe em seu § 4º que 
“As atribuições e a carga-horária dos bolsistas que são servidores não poderão conflitar com 
suas atividades e sua carga horária regular, nem comprometer a qualidade, o bom andamento 
e o atendimento do plano de metas da instituição (...)”, bem como falhas nos controles 
internos no que se refere ao controle de frequência pelos departamentos/ coordenações de 
ensino. 
  
##/Fato## 

Causa 
 
A Diretoria de Gestão de pessoas não instituiu mecanismos de controle que evitassem a 
sobreposição de horários dos docentes nas atividades de ensino e pesquisa, concomitante 
com as atividades do Pronatec.  
 
De acordo com o Regimento Interno da Entidade, art. 86, a Diretoria de Gestão de Pessoas é 
responsável pelas atividades relacionadas ao planejamento, à supervisão, à execução e à 
avaliação da política de gestão de pessoas do IFNMG.   
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 
Por intermédio de mensagem eletrônica, de 16/12/2014, o Instituto prestou as seguintes 
informações: 
“O registro das atividades docentes (jornada de 40h, referente às atividades de ensino dos 
cursos regulares do IFNMG) é feita pela Coordenação de Ensino do Câmpus e o registro 
das atividades do PRONATEC é feito pela Coordenação Adjunta do Programa, porém, 
estes dois setores não são integrados. Dessa forma, não houve conferência das folhas de 
registro de frequência para averiguar se haviam conflitos de horários, para fins de registro. 
Entretanto, na execução das atividades, as aulas eram ministradas em horários distintos, 
uma vez que os professores cumpriram com a carga horária das disciplinas dos cursos 
regulares, bem como às do Programa Bolsa Formação. 
Sendo assim, o Câmpus se compromete doravante promover a interlocução destes dos 
setores a fim de que haja esta conferência para que não ocorra conflito dos registros, 
evitando-se dúvidas sobre os mesmos. 
Aspectos referentes ao controle das atividades docentes estão sendo sanados com a 
implantação do Regulamento das Atividades Docentes (RS Nº35/2013 de 29 de novembro de 
2013).” 
  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 
O gestor acatou as falhas apontadas e concordou em promover a interlocução dos setores 
responsáveis pela conferência das folhas de ponto e do cumprimento das atividades dos 
docentes. 
As sobreposições de horários evidenciam as falhas nos controles internos sobre as atividades 
desempenhadas pelos docentes. 
  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
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Recomendação 1: Aprimorar os controles internos com a finalidade de evitar sobreposição 
de horários no desenvolvimento das atividades do Pronatec Bolsa-Formação com as horas 
dedicadas à carga horária regular e ao atendimento do plano de metas institucional. 
 
Recomendação 2: Apurar possíveis concomitâncias de horários dos demais docentes e de 
servidores participantes do Pronatec em todos os câmpus do Instituto. 
 
Recomendação 3: Promover a apuração de responsabilidade em relação à sobreposição de 
horários entre a carga horária regular do docente e suas atividades no Pronatec. 
 
 
2.1.1.2 CONSTATAÇÃO 
 
Não há divulgação da distribuição da carga horária e local das atividades de ensino, 
pesquisa e extensão, inclusive horário de atendimento ao aluno, desenvolvidas pelos 
docentes do Campus Araçuaí. 
 
Fato 
 
A falha em questão também faz parte dos trabalhos da Avaliação dos Resultados da Gestão 
– ARG. No intuito de verificar os mecanismos de transparência das atividades docentes 
adotados pelo Instituto, foram solicitadas informações sobre normativos internos que 
formalizassem a política de transparência das atividades docentes. O gestor informou, por 
meio de mensagem eletrônica de 30/10/2014: 
 
“Não há nenhum dispositivo interno que regule a política de transparência das atividades 
docentes. O Regulamento das atividades docentes não menciona nenhuma ação de 
transparência relacionada às suas atividades. 
Todos os documentos institucionais, como regulamentos, regimentos, manuais, Plano de 
Desenvolvimento Institucional (PDI), convênios internacionais e legislações em vigor, estão 
disponíveis no portal do IFNMG no endereço <http://www.ifnmg.edu.br>, na aba 
“Documentos.” 
 
Além disso, verificou-se que no campus Araçuaí não há divulgação nos quadros de aviso, 
murais ou outros meios de publicização das atividades às quais os professores estão 
desenvolvendo no momento. Também não há a divulgação da carga horária e local das 
atividades de ensino, pesquisa e extensão dos docentes. 
 
Tanto o Regimento Interno dos câmpus quanto o Regulamento para a Gestão das Atividades 
Docentes não dispõem sobre quaisquer mecanismos de transparência das atividades 
docentes. 
 
Vale lembrar que a Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação) dispõe de mecanismos 
de ampliação da transparência na gestão pública e que é dever dos órgãos  e entidades 
divulgar, dentre outras, informações sobre os ocupantes dos cargos e horários de 
atendimento ao público. 
  
##/Fato## 

Causa 
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Falhas na implantação de mecanismos de transparência que assegurem a divulgação das 
informações inerentes à distribuição da carga horária docente. 
  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 
Por intermédio de mensagem eletrônica, de 25/02/2015, o Instituto prestou as seguintes 
informações: 

“O IFNMG, atende à Lei 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), no que se refere à 
disponibilização de informações em seu sítio institucional (www.ifnmg.edu.br). Na aba 
"Acesso à Informação" <http://www.ifnmg.edu.br/acessoainformacao/sobre-o-acesso-a-
informacao> estão disponíveis informações referentes à: 
- ��	
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- Boletim de Serviço. 

 

O IFNMG, apesar de não possuir nenhum dispositivo interno que regule a política de 
transparência das atividades docentes, promove a divulgação das mesmas por meio de: 

a) Divulgação dos Calendários Letivos e Horários de Aulas dos cursos Técnicos e 
Superiores no sítio institucional de cada câmpus, na aba "Calendários", como por exemplo o 
disponível em: <http://www.ifnmg.edu.br/noticias-sal/noticias-2013/5343-divulgado-
horario-das-aulas-do-campus-salinas'�� ���	� ���
��� �� ��!�������� ��� (��)���� ��
� ����
�
��� ��$�
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����
�
�+�����
������
�$	����	
� 

,��#�!����������
����������	
��	�	�	�	
���� ��$��#��	�	*�����-����	����$�	���������
(��)���� 	� �	���	� �	� ��,��(��� ��������� ����"����� �����uação) e pós-graduação 
�	
$	�����.����*� �	
����� ��� ����������� 	� �� ���/� $���� ��	

�� ���  ��������� %�	
*�
disponíveis no sítio institucional de cada câmpus, na aba "Corpo Docente", como por exemplo 
o disponível em: <http://www.ifnmg.edu.br/almenara/corpo-docente'�� ���	� ���
�� ��
�	��������� ��$��#��	�	���� ��$�
����	����� 
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c) Na aba "Servidores" <http://www.ifnmg.edu.br/acessoainformacao/servidores> são 
divulgadas informações sobre concursos públicos de provimento de cargos e a relação dos 
servidores públicos lotados ou em exercício no Instituto Federal do Norte de Minas Gerais, 
bem como o link para acesso à relação dos servidores públicos do IFNMG disponível no 
Portal da Transparência 
(http://www.portaldatransparencia.gov.br/servidores/OrgaoExercicio-
ListaSe�!����	
��
$0 ��1�2345556�#	
�1�27����89��1:;5#�:;59#< � �16 
odOrg=26410&DescOrg=INSTITUTO%20FED.%20DO%20NORTE%20DE%20MINAS%
20GERAIS�� 

d) Divulgação do Manual do Servidor, disponível na aba "Gestão de Pessoas" 
(http://www.ifnmg.edu.br/gestaopessoas/manual-do-servidor�� 

	�� #�!�������� ���  ���

��� �	� =���-� �$�	
	�������  ���

����  ������ #	��
�	
��
Legislações, disponível na aba "Comissão de Ética" (http://www.ifnmg.edu.br/comissao-de-
etica/comissoes-etica�� 

f) Divulgação das atividades relacionadas ao Ensino, disponíveis no portal do IFNMG, na 
aba "Ensino", onde constam: Cursos / Regulamentos / Ens. Téc. nível médio / Ensino Superior 
/ Pós-Graduação / Educação a distância / Enem / Certificação / Legislação. 

Ressalta-se ainda que todos os documentos institucionais, como regulamentos, regimentos, 
manuais, Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI), convênios internacionais e 
legislações em vigor, estão disponíveis no portal do IFNMG no endereço 
<http://www.ifnmg.edu.br>, na aba “Documentos”, como por exemplo: 
- �	�����	�����
����,����	
���
� ����	�����	
��	� ��
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�����?�7>� 
- �	�����	���$����������������� ��

	�8����������?�7>� 
- Regulamento para Concessão do Reconhecimento de Saberes e Competências aos 
Docentes. 

 

Diante do exposto e, visando aprimorar o acesso às informações da nossa instituição, o 
IFNMG compromete-se em solicitar de todos os câmpus, a partir deste ano (2015), a 
publicação, no portal eletrônico da instituição, do quadro completo dos horários de aula 
dos docentes, onde constará o nome da disciplina, docente responsável e horário de aula. 

Além disso, buscaremos ampliar essas informações acrescentando, na medida do possível, 
outros horários de trabalho do docente no campus como, por exemplo, em atividades de 
pesquisa e extensão, bem como o atendimento ao aluno.”  ##/ManifestacaoUnidadeExamina 
 
  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 
As informações prestadas sobre a divulgação por meio de sítios eletrônicos demonstram que 
o Instituto não é desprovido de mecanismos de publicização de suas atividades. Entretanto, 
não há divulgação sobre o desenvolvimento das atividades docentes, referentes ao ensino, 
pesquisa e extensão. Além disso, o gestor acatou o posicionamento da equipe e se predispôs 
a aprimorar o acesso às informações do Instituto. 
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##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Publicar no portal eletrônico e em locais de grande circulação do Instituto 
(murais, porta de sala dos professores, quadro de avisos) a distribuição da carga horária de 
trabalho do docente (horário e local). 
 
 
3 CONTROLES DA GESTÃO                           

3.1 CONTROLES INTERNOS                             

3.1.1 AUDITORIA DE PROCESSOS DE CONTAS               

3.1.1.1 INFORMAÇÃO 
 
Informações complementares às apresentadas originalmente no Relatório de Gestão. 
 
Fato 
 
Em análise ao Relatório de Gestão do IFNMG, verificou-se que o Instituto apresentou o 
referido Relatório em desacordo com as normas do TCU, dada à insuficiência de 
informações necessárias à prestação de contas. 
 
Em resposta à Solicitação de Auditoria nº 201503686-13, de 25/05/2015, por meio de 
documento s/nº, de 29/05/2015, o Instituto apresentou as informações relacionadas aos itens 
faltantes, em complementação ao conteúdo do Relatório de Gestão. 
 
Em relação ao item 3.3 da Portaria TCU nº 90/14, a Entidade se pronunciou da seguinte 
maneira acerca da ausência da demonstração e da análise dos resultados decorrentes da 
aplicação dos mecanismos para medir a satisfação dos cidadãos-usuários ou clientes dos 
produtos e/ou serviços resultantes da atuação da unidade jurisdicionada, inclusive os 
registrados em pesquisas de opinião feitas nos últimos três anos com esse público, bem 
como dos procedimentos adotados pelo Instituto em razão dos dados colhidos: 
 
“O IFNMG apresenta o gráfico 1 (abaixo), feito por meio da análise dos dados (em anexo) 
constantes no resultado de pesquisa de opinião realizada pelo e-SIC (Sistema Eletrônico do 
Serviço de Informação ao Cidadão), após atendimento dos pedidos de informação dirigidos 
ao órgão. Outro dado importante, retirado da pesquisa, é que grande parte dos cidadãos 
que concordaram com a resposta fornecida consideraram também que o órgão foi 
“prestativo e cordial na resposta”. 
Resultado do Questionário de Pesquisa de Satisfação - eSIC 
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82%

18%

Concordam com a 
resposta
Discordam
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Em relação à Ouvidoria, cumpre esclarecer que o órgão foi instituído pelo IFNMG em 
fevereiro de 2014. Inicialmente, havia a pretensão de criar sistema eletrônico interno para 
atendimento das demandas, junto à Diretoria de Gestão de Tecnologia da informação, o 
qual fosse capaz de, ao final do atendimento, fornecer subsídios para avaliação do 
atendimento pelo cidadão. Todavia, com o surgimento do e-Ouv (Sistema de Ouvidorias do 
Poder Executivo Federal), o IFNMG optou por utilizar tal sistema, o qual já possui, dentre 
outras, essa função. 
 
Em relação aos egressos, os questionários respondidos espontaneamente pelos egressos de 
cursos de todas as modalidades, acessado em nosso site, são utilizados como instrumento de 
avaliação dos produtos/serviços ofertados pelo IFNMG. Ao tratar os dados, extrai-se 
informações, como são apresentadas abaixo, sendo essas utilizadas para gerar subsídios ao 
processo decisório de revisão dos planos de cursos ofertados pela Instituição. 
 
(132 respostas válidas)  
Qual a relação entre o seu trabalho atual e a sua formação técnica/tecnológica? 

Resposta Percentual 

Fortemente relacionada com a área profissional do curso técnico/tecnológico 41,67% 

Fracamente relacionada com o curso técnico/tecnológico anterior 28,03% 

Não tem nenhuma relação com o curso técnico/tecnológico anterior 27,27% 

Não sabe /Não Opinou 2,27% 

Sem resposta 0,76% 

 
 

(132 respostas válidas)  
Como é a EXIGÊNCIA DA SUA CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL na atualidade? 

Resposta Percentual 

Inferior a recebida no curso técnico/tecnológico em que se formou 19,70% 

Compatível com a recebida no curso técnico/tecnológico 47,73% 

Superior a recebida no curso técnico/tecnológico em que se formou 29,55% 

Sem resposta 3,03% 

41,67%

28,03%

27,27%

2,
27

%
0,

76
%

Qual a relação entre o seu trabalho atual e a sua formação técnica/tecnológica?

Fortemente relacionada com a 
área profissional do curso 
técnico/tecnológico
Fracamente relacionada com o 
curso técnico/tecnológico anterior
Não tem nenhuma relação com o 
curso técnico/tecnológico anterior
Não sabe /Não Opinou
Sem resposta
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(306 respostas válidas)  
Na sua opinião, como foi o seu APRENDIZADO durante o curso? 

Resposta Percentual 

Muito alto 23,20% 

Alto 50,33% 

Médio 23,20% 

Baixo 0,98% 

Muito baixo 0,98% 

Sem resposta 1,31% 

 
(306 respostas válidas)  
Qual o seu grau de satisfação com a ÁREA PROFISSIONAL em que o(a) sr(a) fez o seu curso 
técnico/tecnológico? 

Resposta Percentual 

Muito satisfeito 29,74% 

Satisfeito 55,88% 

Indiferente 5,88% 

Insatisfeito 3,27% 

Muito insatisfeito 0,98% 

Não sabe/não opinou 2,61% 

Sem resposta 1,63% 

19,70%

47,73%

29,55%
3,03%

Como é a exigência da sua capacitação profissional na atualidade?

Inferior a recebida no curso 
técnico/tecnológico em que se 
formou
Compatível com a recebida no 
curso técnico/tecnológico
Superior a recebida no curso 
técnico/tecnológico em que se 
formou
Sem resposta

23,20%

50,33%

23,20%

0,
98

%
0,

98
%

1,
31

%

Na sua opinião, como foi o seu aprendizado durante o curso?

Muito alto
Alto
Médio
Baixo
Muito baixo
Sem resposta
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(275 respostas válidas)  
Na sua opinião, como o(a) sr.(a) avalia a INSTITUIÇÃO de modo geral?  
Resposta Percentual 

Ótima 50,55% 

Boa 44,36% 

Regular 4,36% 

Ruim 0,00% 

Péssima 0,36% 

Não opinou 0,36% 

Sem resposta 0,00% 

 
 
(275 respostas válidas) 

Como o(a) sr.(a) avalia a INFRA-ESTRUTURA geral da instituição? 

Resposta Percentual 

Ótima 33,82% 

29,74%

55,88%

5,8
8%3,2

7%

0,9
8%

2,6
1%

1,6
3%

Qual o seu grau de satisfação com a área profissional
em que o(a) sr(a) fez o seu curso técnico/tecnológico?

Muito satisfeito
Satisfeito
Indiferente
Insatisfeito
Muito insatisfeito
Não sabe/não opinou
Sem resposta

50,55%

44,36%

4,
36

%

0,36%0,36%

Na sua opinião, como o(a) Sr(a). avalia a instituição de modo geral?

Ótima
Boa
Regular
Ruim
Péssima
Não opinou
Sem resposta
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Boa 50,18% 

Regular 14,18% 

Ruim 1,45% 

Péssima 0,00% 

Não opinou 0,36% 

Sem resposta 0,00% 

 
 
(275 respostas válidas)  
Como o(a) sr.(a) avalia o CURSO TÉCNICO/TECNOLÓGICO que o(a) sr(a) concluiu ? 

Resposta Percentual 

Ótimo 38,91% 

Bom 49,82% 

Regular 9,09% 

Ruim 0,73% 

Péssimo 0,73% 

Nã 0,73% 

Sem resposta 0,00% 

33,82%

50,18%

14,18%

1,
45

%
0,

36
%

Como o(a) Sr(a). avalia a infraestrutura geral da instituição?

Ótima
Boa
Regular
Ruim
Péssima
Não opinou
Sem resposta
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(275 respostas válidas)  
Como o(a) sr.(a) avalia os CONHECIMENTOS TEÓRICOS da sua área de formação técnica/tecnológica? 

Resposta Percentual 

Ótimos 30,18% 

Bons 57,09% 

Regulares 11,27% 

Ruins 0,00% 

Péssimos 0,73% 

Não opinou 0,73% 

Sem resposta 0,00% 

 
 
(275 respostas válidas)  
Como o(a) sr.(a) avalia os CONHECIMENTOS PRÁTICOS da sua área de formação técnica/tecnológica? 

Resposta Percentual 

Ótimos 22,91% 

Bons 45,45% 

38,91%

49,82%

9,09%0,
73

%
0,

73
%

0,
73

%

Como o(a) Sr(a). avalia o curso técnico/tecnológico que o(a) sr(a) concluiu? 

Ótimo
Bom
Regular
Ruim
Péssimo
Não opinou
Sem resposta

30,18%

57,09%

11,27%0,
73

%
0,

73
%

Como o(a) Sr(a) avalia os conhecimentos teóricos de sua área
de formação técnica/tecnológica?

Ótimos
Bons
Regulares
Ruins
Péssimos
Não opinou
Sem resposta
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Regulares 25,45% 

Ruins 3,64% 

Péssimos 0,73% 

Não opinou 1,82% 

Sem resposta 0,00% 

 
 
(275 respostas válidas)  
Como o(a) sr.(a) avalia a QUALIFICAÇÃO DOS SEUS PROFESSORES? 

Resposta Percentual 

Ótima 56,00% 

Boa 39,27% 

Regular 4,00% 

Ruim 0,00% 

Péssima 0,36% 

Não opinou 0,36% 

Sem resposta 0,00% 

 

22,91%

45,45%

25,45%3,
64

%

0,
73

%
1,

82
%

Como o(a) Sr(a). avalia os conhecimentos práticos da sua área de
formação técnica/tecnológia?

Ótimos
Bons
Regulares
Ruins
Péssimos
Não opinou
Sem resposta

56,00%

39,27%

4,
00

%

0,
36

%

0,
36

%

Como o(a) Sr(a). avalia a qualificação dos seus professores?

Ótima
Boa
Regular
Ruim
Péssima
Não opinou
Sem resposta
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(275 respostas válidas)  
Como foi o seu curso técnico/tecnológico em relação a sua EXPECTATIVA? 

Resposta Percentual 

Superou as expectativas 26,55% 

Atendeu as expectativas 63,64% 

Não atendeu as expectativas 8,36% 

Não sabe/não opinou 1,45% 

Sem resposta 0,00% 

”. 
 

Em relação ao item 3.5 da Portaria TCU nº 90/14, o IFNMG apresentou a seguinte 
manifestação: 
“Em 2014, não foi realizada avaliação de desempenho do IFNMG na prestação de serviços 
ao cidadão. Todavia, o IFNMG pretende criar mecanismos que possibilitem essa análise e 
inseri-los na Carta de Serviços ao Cidadão.” 
 
Em relação ao item 8.3 da Portaria TCU nº 90/14, a Entidade apresentou as seguintes 
informações a respeito da ausência de dados referentes a contratos firmados com agências 
prestadoras de serviços de publicidade e propaganda, bem como análise circunstanciada 
sobre os principais resultados das ações de publicidade e propaganda notadamente frente aos 
objetivos do Instituto: 
 
“Em virtude do valor da contratação não foi firmado contrato haja visto a sua substituição 
pela Nota de Empenho N° 2014NE800095 inerente ao Pregão Eletrônico nº 09/2013, 
Processo Licitatório Nº:23392.000153/2013, UASG Nº:158438, Gestão Nº:26410 . A 
instituição promoveu processo seletivo e vestibular para os oito cursos presenciais os quais 
ministramos onde temos abrangência local e regional atendendo mais dez municípios 
circunvizinhos totalizando um quantitavo próximo a 200.000,00 ( duzentos mil habitantes ); 
no intuito de ampliar a divulgação juntamente com os seguintes itens contratados: Rádio 
FM, Anúncio Volante e Jornal Regional o que imprescindivelmente contribuiu para 
formação de todas as turmas pretendidas por esta instituição de ensino. Objeto Contratado: 
Veiculação de material de vestibular, processo seletivo, programas e projetos em mídia 
televisiva aberta Regional na região Noroeste de Minas e Vale do Urucuia com duração de 

26,55%

63,64%

8,36%

1,
45

%

Como foi o seu curso técnico/tecnológico em relação 
a sua expectativa?

Superou as expectativas
Atendeu as expectativas
Não atendeu as expectativas
Não sabe/não opinou
Sem resposta
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30 segundos cada, vinculados em chamadas por um período de dois meses antes de cada 
processo seletivo e vestibular para ingresso no IFNMG/Câmpus Arinos-MG.” 
 
Em relação ao conteúdo do quadro 8.2.2.2 da Portaria TCU nº 90/14, que trata de cessão de 
espaço físico a terceiros em imóvel da União que esteja na responsabilidade da Entidade, o 
IFNMG apresentou as seguintes informações: 
 
I – Câmpus Arinos 
I.I - CANTINA 

a) Caracteriza do imóvel Objeto de Cessão: 
1- RIP: nº 4089.00025.500-2 e RIP Utilização nº 4089.00026.500-8 
2- Endereço: Rodovia MG 202, Km 407, Sentido: Arinos/Buritis, CEP: 38.680-000, 

Arinos-MG - IFNMG/ Câmpus Arinos – MG 
b) Identificação do Cessionário: 

1- CNPJ: 12.903.351/0001-91 
2- Nome ou Razão Social: RC FOODS LTDA-ME 
3- Atividade ou Ramo de Atuação: Cantina/Lanchonete 

c) Caracterização da Cessão: 
1- Forma de Seleção do Cessionário: Concorrência sob o nº 001/2011 
2- Finalidade do Uso do Espaço Cedido: Serviços de Cantina/Lanchonete 
3- Prazo da Cessão: 12(doze) meses, com vigência a partir de 26/04/2015 à 

26/04/2016 / prorrogações elencadas no parágrafo primeiro do artigo 57 da Lei nº 8.666, 
de 1993 

d) Caracterização do Espaço Cedido: 
1- Área em m2: 77 
2- Valores e Benefícios Recebidos pela UJ cedente: R$ 319,82 (Trezentos e 

Dezenove reais e Oitenta e Dois Centavos) mensais. 
3- Tratamento Contábil dos Valores ou Benefícios: GRU/Receita Própria 
4- Forma de utilização dos Recursos Recebidos: Diárias Administrativas 
5- Forma de Rateio dos Gastos Relacionados ao Imóvel: Pagamento de 0,03% da 

energia elétrica pelo cessionário; 
 

I.II - REFEITÓRIO 
a) Caracteriza do imóvel Objeto de Cessão: 

1- RIP (no SPIUnet): RIP nº 4089.00025.500-2 e RIP Utilização nº 4089.00026.500-
8 

2- Endereço: Rodovia MG 202, Km 407, Sentido: Arinos/Buritis, CEP: 38.680-000, 
Arinos-MG - IFNMG/ Câmpus Arinos – MG 

b) Identificação do Cessionário: 
1- CNPJ: 15.242.404/0001-69 
2- Nome ou Razão Social: ALEX CARNEIRO DE SOUZA - ME 
3- Atividade ou Ramo de Atuação: Restaurante/Refeitório 

c) Caracterização da Cessão: 
1- Forma de Seleção do Cessionário: Concorrência sob o número 005/2013 
2-Finalidade do Uso do Espaço Cedido: EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO, MEDIANTE CONCESSÃO DO USO DAS 
EDIFICAÇÕES, DOS EQUIPAMENTOS, DOS MÓVEIS E DOS UTENSÍLIOS 
DESTINADOS À PRODUÇÃO DE REFEIÇÕES, VISANDO O FORNECIMENTO, A 
OPERACIONALIZAÇÃO E O DESENVOLVIMENTO DE TODAS AS ATIVIDADES PARA 
DISTRIBUIÇÃO DE REFEIÇÃO NO IFNMG-CÂMPUS ARINOS.  
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3- Prazo da Cessão: O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, COM 
INÍCIO EM 20/10/2014 e término em 19/10/2015, podendo tal prazo ser prorrogado nas 
hipóteses elencadas no parágrafo primeiro do artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993 

d) Caracterização do Espaço Cedido: 
1- Área em m2: 869,69  
2- Valores e Benefícios Recebidos pela UJ cedente: Os valores arrecadados 
diariamente pela CONTRATADA na unidade do Restaurante serão abatidos dos 
pagamentos realizados pela CONTRATANTE, considerando o seguinte cálculo: 
Valor a ser pago à CONTRATADA = valor unitário da refeição – valor pago pelo 
usuário 
3- Tratamento Contábil dos Valores ou Benefícios: GRU/Receita Própria 
4- Forma de utilização dos Recursos Recebidos: Diárias Administrativas 
5- Forma de Rateio dos Gastos Relacionados ao Imóvel: Pagamento de 1% da 

energia elétrica pelo cessionário 
 

II – Câmpus Araçuaí 
II.I - CANTINA 

a) Caracterização do imóvel Objeto de Cessão: 
1- RIP: 406700003.500-1 
2- Endereço: fazenda do meio pé de serra, s/n, Br 367, km 278- Araçuaí - Mg 

b) Identificação do cessionário: 
1- CNPJ: 08.701.284/0001-55 
2- Nome/razão social: furini ferreira empreendimentos ltda. 
3- Atividades/ramo de atuação: cantina/lanchonete 

c) Caracterização da cessão: 
1- Forma de seleção do cessionário: tomada de preço 
2- Finalidade do uso do espaço cedido: exploração de serviços de cantina 

lanchonete para atendimento ao público do IFNMG – Câmpus Araçuaí. 
3- prazo da cessão: 18/02/2014 a 17/02/2015 

d) Caracterização do espaço cedido: 
1- área em m2: 199,12 m2 
2- valores e benefícios recebidos pela UJ cedente: R$ 1.6033,00 
3- tratamento contábil dos valores ou benefícios: os valores são recolhidos através 

de GRU – Guia de recolhimento da União como receita própria no código 28808-0 
Concessão de Direito de Uso de Área Pública e são registrados na conta contábil 
433110100 variação Patrimonial Aumentativa.  

4- forma de utilização dos recursos recebidos: os recursos recebidos são gastos nas 
atividades diárias, em sua maior parte nas atividades de custeio, mas podem ser utilizados 
também na assistência estudantil, capacitação de servidores ou em outros projetos de 
necessidade das unidades. 

5- forma de rateio dos gastos relacionados ao imóvel: não houve 
 

II.II- Reprografia 
a) Caracterização do imóvel Objeto de Cessão: 

1- RIP: 406700003.500-1 
2- Endereço: fazenda do meio pé de serra, s/n, Br 367, km 278- Araçuaí - Mg 

b) Identificação do cessionário: 
1- CNPJ: 09.571.830/0001-43 
2- Nome/razão social: central serviços e papelaria ltda 
3- Atividades/ramo de atuação: reprografia 
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c) Caracterização da cessão: 
1- Forma de seleção do cessionário: tomada de preço 
2- Finalidade do uso do espaço cedido: exploração de serviços reprografia para 

atendimento ao público do IFNMG – Câmpus Araçuaí. 
3- Prazo da cessão: 19/07/2014 a 18/07/2015 

d) Caracterização do espaço cedido: 
1- Área em m2: 45 m2 
2- Valores e benefícios recebidos pela UJ cedente: R$ 5.130,00 
3- Tratamento contábil dos valores ou benefícios: os valores são recolhidos através 

de GRU – Guia de recolhimento da União como receita própria no código 28808-0 
Concessão de Direito de Uso de Área Pública e são registrados na conta contábil 
433110100 variação Patrimonial Aumentativa.  

4- Forma de utilização dos recursos recebidos: os recursos recebidos são gastos nas 
atividades diárias, em sua maior parte nas atividades de custeio, mas podem ser utilizados 
também na assistência estudantil, capacitação de servidores ou em outros projetos de 
necessidade das unidades. 

5- Forma de rateio dos gastos relacionados ao imóvel: não houve  
 

III – Câmpus Almenara 
III.I – Cantina 

a) Característica do imóvel Objeto de Cessão: 
1- RIP: 4033.00001.500-6 
2- Endereço: Rodovia BR 367 KM 7 Almenara / MG 

b) Identificação do Cessionário: 
1- CNPJ: 09.072.881/0001-20 
2- Nome ou Razão social: Victor Souza Amaral – ME 
3- Atividade ou ramo de atuação: Restaurante e similar 

c) Característica da cessão:  
1- Forma de Seleção do Cessionário: licitação 
2- Finalidade do uso do espaço cedido: cantina/lanchonete 
3- Prazo de cessão: 12 meses 

d) Caracterização do espaço cedido: 
1- Área em M² 147,98 
2- Valores e Benefícios recebidos pela UJ: Empresa não quitou débito – Processo de 

aplicação de penalidade da empresa está em andamento. (valor do contrato R$ 3.112,99). 
3- Tratamento contábil dos valores ou benefícios: 413330100 
4- Forma de utilização dos recursos recebidos: Valor ainda não utilizado. 

 
IV – Câmpus Januária 
IV.I - CANTINA / LANCHONETE 

a) Caracterização do imóvel Objeto de Cessão:  
1- RIP: Nº 4703 00026.500-5 (O imóvel está localizada em gleba/fazenda com área 

de 104ha)  
2- Endereço: Fazenda São Geraldo, s/n, Estrada de Januária, km 06 – Bairro Bom 

Jardim – Januária - MG 
b) Identificação do Cessionário:  

1- CNPJ: 10.645.140/0001-70 
2- Nome ou Razão Social: Canoas Alimentos Ltda. 
3- Atividade ou Ramo de Atuação: Lanchonetes, bares e restaurantes 

c) Caracterização da Cessão: 
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1- Forma de Seleção do Cessionário: Licitação. Convite n° 001/2010 
2-Finalidade do Uso do Espaço Cedido: Lanchonete 
3- Prazo da Cessão: 02/08/2010 a 01/08/2015 

d) Caracterização do Espaço Cedido: 
1- Área em m²: 77 m² (55 m² são varanda) 
2- Valores e Benefícios Recebidos pela UJ cedente – R$ 8.581,19 (oito mil 

quinhentos e oitenta e um reais e dezenove centavos). 
3- Tratamento Contábil dos Valores ou Benefícios - Receita Primária Fonte Própria 

– Aluguéis. 
4- Forma de utilização dos Recursos Recebidos: A receita arrecada é revertida em 

prol da Assistência ao Educando através de aquisições de material de consumo diversos - 
Despesas de Custeio. 

5- Forma de Rateio dos Gastos Relacionados ao Imóvel: O IFNMG - Câmpus 
Januária assume apenas as despesas de consumo de água e energia elétrica. 

 
IV.II - ESPAÇO PARA REPROGRAFIA 

a) Caracterização do imóvel Objeto de Cessão: 
1- RIP: Nº 4703 00026.500-5 (O imóvel está localizada em gleba/fazenda com área 

de 104ha) 
2- Endereço: Fazenda São Geraldo, s/n, Estrada de Januária, km 06 – Bairro Bom 

Jardim – Januária - MG 
b) Identificação do Cessionário:  

1- CNPJ: 13.443.701/0001-47 
2- Nome ou Razão Social: Alex-Sandra Mendes Parrela - ME 
3- Atividade ou Ramo de Atuação: Xerox / Impressão / Recargas de Cartucho e 

Toner 
c) Caracterização da Cessão: 

1- Forma de Seleção do Cessionário: Licitação. Convite 001/2012 
2-Finalidade do Uso do Espaço Cedido: Copiadora, impressão e encadernação 
3- Prazo da Cessão: 22/06/2012 a 21/06/2015 (não haverá prorrogação por falta de 

interesse da empresa) 
d) Caracterização do Espaço Cedido:  

1- Área em m²: 47 m² 
2- Valores e Benefícios Recebidos pela UJ cedente: R$ 4.072,87 (Quatro mil setenta 

e dois reais e oitenta e sete centavos) 
3- Tratamento Contábil dos Valores ou Benefícios: Receita Primária Fonte Própria 

– Aluguéis 
4- Forma de utilização dos Recursos Recebidos: A receita arrecada é revertida em 

prol da Assistência ao Educando através de aquisições de material de consumo diversos - 
Despesas de Custeio. 

5- Forma de Rateio dos Gastos Relacionados ao Imóvel: O IFNMG - Câmpus 
Januária assume apenas as despesas de consumo de água e energia elétrica. 

 
V – Câmpus Montes Claros 
V.I - Cantina 

a) Caracteriza do imóvel Objeto de Cessão:  
1- RIP:486500059-500-1 
2- Endereço: Rua Dois, nº 300 – Village do Lago – CEP: 39404-058 – Montes 

Claros - MG 
b) Identificação do Cessionário:  
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1- CNPJ: 20.530.863/0001-88 
2- Nome ou Razão Social: Suzane C. Ferreira 
3- Atividade ou Ramo de Atuação: Serviço de alimentação para eventos e recepções 

– bufê 
c) Caracterização da Cessão:  

1- Forma de Seleção do Cessionário: Modalidade: Tomada de Preços do tipo Menor 
Lance 

2-Finalidade do Uso do Espaço Cedido: Exploração dos serviços de cantina e 
restaurante no IFNMG, Campus Montes Claros.  

3- Prazo da Cessão: 12 meses, prorrogáveis por interesse da concedente por meio 
de Termo Aditivo por até 60 meses 
      d) Caracterização do Espaço Cedido: 

1- Área em m²: 47 m² 
2- Valores e Benefícios Recebidos pela UJ cedente: A concessionária pagará um 

valor mensal de R$ 400,00 referente a custos com aluguel e taxas de energia elétrica e água 
3- Tratamento Contábil dos Valores ou Benefícios: Os valores são recolhidos 

através de GRU – Guia de recolhimento da União como receita própria no código 28808-0 
Concessão de Direito de Uso de Área Pública e são registrados na conta contábil 
433110100 variação Patrimonial Aumentativa.  

4- Forma de utilização dos Recursos Recebidos: Os recursos recebidos são gastos 
nas atividades diárias, em sua maior parte nas atividades de custeio, mas podem ser 
utilizados também na assistência estudantil, capacitação de servidores ou em outros 
projetos de necessidade das unidades.  

5- Forma de Rateio dos Gastos Relacionados ao Imóvel: os gastos relacionados ao 
Imóvel objeto das respectivas cessões são de responsabilidades das cessionárias. 

 
V.II - Reprografia 

a) Caracteriza do imóvel Objeto de Cessão:  
1- RIP: 486500059-500-1 
2- Endereço: Rua Dois, nº 300 – Village do Lago – CEP: 39404-058 – Montes 

Claros - MG 
b) Identificação do Cessionário:  

1- CNPJ: 00.995.502/0001-08 
2- Nome ou Razão Social: Star Tec Concessionária Ltda 
3- Atividade ou Ramo de Atuação: Recarga de cartuchos para equipamento de 

informática 
c) Caracterização da Cessão:  

1- Forma de Seleção do Cessionário: Modalidade: Convite do tipo Maior Lance 
2-Finalidade do Uso do Espaço Cedido: Exploração dos serviços de Reprografia do 

IFNMG-Campus Montes Claros para atendimento a demanda da comunidade escolar em 
suas atividades discentes 

3- Prazo da Cessão: 12 meses, prorrogáveis por interesse da concedente por meio 
de Termo Aditivo por até 60 meses 
       d) Caracterização do Espaço Cedido: 

1- Área em m²: 47 m²  
2- Valores e Benefícios Recebidos pela UJ cedente: A concessionária pagará um 

valor mensal de R$ 369,75 referente a custos com aluguel e taxas de energia elétrica e 
água; 

3- Tratamento Contábil dos Valores ou Benefícios: Os valores são recolhidos 
através de GRU – Guia de recolhimento da União como receita própria no código 28808-0 
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Concessão de Direito de Uso de Área Pública e são registrados na conta contábil 
433110100 variação Patrimonial Aumentativa. 

4- Forma de utilização dos Recursos Recebidos: Os recursos recebidos são gastos 
nas atividades diárias de cada unidade, em sua maior parte nas atividades de custeio, mas 
podem ser utilizados também na assistência estudantil, capacitação de servidores ou em 
outros projetos de necessidade das unidades.  

5- Forma de Rateio dos Gastos Relacionados ao Imóvel: os gastos relacionados ao 
Imóvel objeto das respectivas cessões são de responsabilidades das cessionárias. 

 
VI – Câmpus Pirapora 
VI.I - Cantina 

a) Caracteriza do imóvel Objeto de Cessão: 
1- RIP: 5023.00058.500-5 
2- Endereço: RUA HUMBERTO MALLADR, 1355, SANTOS DUMONT 

b) Identificação do Cessionário: 
1- CNPJ: 17.177.805/0001-08 
2- Nome ou Razão Social QUINTINO MARIZ DE OLIVEIRA FILHO – ME 
3- Atividade ou Ramo de Atuação: Fabricação de produtos de padaria e confeitaria 

com predominância de produção própria 
c) Caracterização da Cessão: 

1- Forma de Seleção do Cessionário: Carta Convite 01/2014 
2-Finalidade do Uso do Espaço Cedido: exploração de cantina escolar/lanchonete 
3- Prazo da Cessão: 12 meses, podendo ser prorrogado até o limite de 60 meses. 

d) Caracterização do Espaço Cedido:  
1- Área em m2: 126 m² 
2- Valores e Benefícios Recebidos pela UJ cedente: o Câmpus recebe um valor 

mensal referente ao aluguel do espaço, sendo em 2014, um valor mensal de R$, 751,10 e a 
partir de maio de 2015 um valor mensal de R$ 784,83. 

3- Tratamento Contábil dos Valores ou Benefícios: Os valores são recolhidos 
através de GRU – Guia de recolhimento da União como receita própria no código 28808-0 
Concessão de Direito de Uso de Área Pública e são registrados na conta contábil 
433110100 variação Patrimonial Aumentativa. 

4- Forma de utilização dos Recursos Recebidos: Os recursos recebidos são gastos 
nas atividades diárias de cada unidade, em sua maior parte nas atividades de custeio, mas 
podem ser utilizados também na assistência estudantil, capacitação de servidores ou em 
outros projetos de necessidade das unidades. 

5- Forma de Rateio dos Gastos Relacionados ao Imóvel: não há rateio com gastos 
com água e luz, o câmpus arca com todas essas despesas. A limpeza do imóvel cedido é por 
conta do cessionário. 

 
V.II - Reprografia 

a) Caracteriza do imóvel Objeto de Cessão: 
1- RIP: 5023.00058.500-5 
2- Endereço: RUA HUMBERTO MALLADR, 1355, SANTOS DUMONT 

b) Identificação do Cessionário: 
1- CNPJ: 09.045.802/0001-93 
2- Nome ou Razão Social: RAMOS & CARNEIRO COMERCIO E SERVIÇOS EM 

COPIADORAS LTDA – ME 
3- Atividade ou Ramo de Atuação: Serviços de reprografia, encadernação, 

impressão e comercialização de artigos de papelaria. 
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c) Caracterização da Cessão: 
1- Forma de Seleção do Cessionário: Concorrência 01/2013 
2-Finalidade do Uso do Espaço Cedido: implantação e exploração de serviços de 

reprografia, encadernação, impressão e comercialização de artigos de papelaria na sede do 
IFNMG/Campus Pirapora. 

3- Prazo da Cessão: 12 meses, podendo ser prorrogado até o limite de 60 meses. 
d) Caracterização do Espaço Cedido:  

1- Área em m2: 15 m² 
2- Valores e Benefícios Recebidos pela UJ cedente: o Câmpus recebe um valor 

mensal referente ao aluguel do espaço, sendo em que até o agosto 2014 um valor mensal de 
402,00 e a partir de agosto de 2014 um valor de R$ 422,80. 

3- Tratamento Contábil dos Valores ou Benefícios: Os valores são recolhidos 
através de GRU – Guia de recolhimento da União como receita própria no código 28808-0 
Concessão de Direito de Uso de Área Pública e são registrados na conta contábil 
433110100 variação Patrimonial Aumentativa. 

4- Forma de utilização dos Recursos Recebidos: Os recursos recebidos são gastos 
nas atividades diárias de cada unidade, em sua maior parte nas atividades de custeio, mas 
podem ser utilizados também na assistência estudantil, capacitação de servidores ou em 
outros projetos de necessidade das unidades. 

5- Forma de Rateio dos Gastos Relacionados ao Imóvel: O cessionário para uma 
tarifa mínima referente a energia elétrica para imóvel comercial com ligação bifásica 
(consumo 1 a 50 kWh) 

 
VII – Câmpus Salinas 
VII.I - Reprografia 

a) Caracteriza do imóvel Objeto de Cessão: Espaço localizado no antigo prédio 
pedagógico. 

1- RIP: 5139.00005.500-9 
2- Endereço: FAZENDA VARGINHA KM02, RODOVIA SALINAS/TAIOBEIRAS 

b) Identificação do Cessionário:  
1- CNPJ: 06.991.507/0001-30 
2- Nome ou Razão Social: RT PAPELARIA E COPIADORA LTDA 
3- Atividade ou Ramo de Atuação: VENDA E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 

SUPRIMENTOS 
c) Caracterização da Cessão:  

1- Forma de Seleção do Cessionário: CONVITE 
2-Finalidade do Uso do Espaço Cedido: CONCESSÃO ONEROSA DE 01 PONTO 

DE ATENDIMENTO DESTINADO À EXPLORAÇÃO COMERCIAL DOS SERVIÇOS DE 
REPROGRAFIA, IMPRESSÕES E ENCADERNAÇÕES. 

3- Prazo da Cessão: CONTRATO 001/2013 ( vigência 12 meses) e Aditivo 001/2014 
( Encerramento em 14/02/15) 

d) Caracterização do Espaço Cedido:  
1- Área em m2: 13,27 m2 
2- Valores e Benefícios Recebidos pela UJ cedente: EM 2014 ( R$ 5.378,65 ) E EM 

2015 (R$ 881,21) 
3- Tratamento Contábil dos Valores ou Benefícios: VALORES RECOLHIDOS 

ATRAVÉS DE GRU NA FONTE PRÓPRIA (0250) 
4- Forma de utilização dos Recursos Recebidos: RETORNO ATRAVÉS DO 

SUPERÁVIT OD EXERCÍCIO 2014 EM 2015, QUE SERÁ APLICADO ESTE ANO NA 
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REFORMA DA FÁBRICA DE CACHAÇA DA FAZENDA SANTA IZABEL DO IFNMG 
CÂMPUS SALINAS. 

5- Forma de Rateio dos Gastos Relacionados ao Imóvel: O VALOR DA 
CONCESSÃO INICIAL NO CONTRATO FOI DE R$380,00 MENSAIS E APÓS UM ANO 
REAJUSTADO, COM BASE NA VARIAÇÃO DO IGP-M APURADO PELA FUNDAÇÃO 
GETÚLIO VARGAS - FVG E O PAGAMENTO DE ENFERGIA ELÉTRICA A PARTIR DO 
13º MÊS DE VIGÊNCIA DO CONTRATO, NOS TERMOS DA CLÁUSULA TERCEIRA, 
ALÍNEA 08, DO CONTRATO, ENERGIA APURADA ATRAVÉS DE MEDIDOR 
INSTALADO NO LOCAL.” 
 
Em relação a inconsistências na numeração dos itens informados como não aplicáveis ao 
Instituto, na “introdução” do Relatório de Gestão, o IFNMG informou o seguinte: 

“Identificamos que no capítulo introdutório, onde é informado que os itens 3.5; 6.3; 6.5.3; 
6.5.4; 6.7; 6.8; 8.1.4.2; 8.3; 9.2.3; 12.4; 12.5; 12.6 e 12.7 não se aplicam a esta unidade 
jurisdicionada foi inserido no relatório de gestão de forma equivocada. Os itens informados 
como não aplicáveis estão atendidos em numeração divergente da Portaria TCU nº 
90/2014, conforme quadro abaixo. Ex: Onde se lê item 3.5 leia-se item 2.5. 

 
Relatório de 

Gestão 
Portaria TCU 

nº 90/2014 
 

3.5 2.5 Remuneração administradores 

7.3 6.3 Reconhecimento de Passivos por insuficiência de créditos ou recursos 

7.4.xxxxx 6.5.3 Informações sobre a Prestação de Contas Relativas aos Convênios e 
Contratos de Repasse 

7.4.xxxx 6.5.4 Informações sobre a Análise das Prestações de Contas de Convênios e de 
Contratos de Repasse 

7.6 6.7 Renúncias sob a Gestão da UJ 

7.7 6.8 Gestão de Precatórios 

8.1.4.2 7.1.4.2 Terceirização Irregular de Cargos 

9.3 8.3 Bens Imóveis Locados de Terceiros 

9.2.3 8.2.3 Imóveis Funcionais da União sob Responsabilidade da UJ 

12.4 11.4 11.4 Medidas Adotadas em Caso de Dano ao Erário 

13.5 12.5 12.5 Demonstrações Contábeis e Notas Explicativas previstas na Lei nº 
4.320/1964 e pela NBC T 16.6 aprovada pela Resolução CFC nº 
1.133/2008 197 

13.6 12.6 Demonstrações Contábeis e Notas Explicativas exigidas pela Lei nº 
6.404/1976 19812.7 

13.7 12.7 Composição Acionária das Empresas Estatais” 
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Por meio de documento s/nº, de 12/06/2015, em resposta à Solicitação de Auditoria nº 
201503686-14, de 09/06/2015, o Instituto acrescentou o seguinte, em relação a divergências 
entre os valores constantes do item 9.2.2 do Relatório de Gestão e os valores constantes do 
SIAFI: 

·  “UG 158377 – Campus Salinas 

Esclarecemos que, houve equívoco no preenchimento do quadro 9.2.2.1 do Relatório 
de Gestão, onde confundiu-se os valores do RIP geral e do RIP utilização. O RIP 
geral apresentado no quadro em negrito é a soma dos RIPs utilização( somatório 
dos terrenos mais benfeitorias).  

Assim, o quadro correto com os valores corretos será apresentado abaixo: 

 

UG RIP Regime
Estado de 

Conservação 

Valor do Imóvel Despesa no Exercício 

Valor 
Histórico 

Data da 
Avaliação 

Valor 
Reavaliado ReformasManutenção

158377 
513900006.500-

4 
  R$ 

281.547,50 
15/04/13 

R$ 1.166.909,19 
- - 

158377 
513900003.500-

8 
21 5 

R$ 5.000,00 
15/04/13 

R$ 1.166.909,19 
- - 

158377 
513900005.500-

9 
  R$ 

2.383.342,72 
15/04/13 R$ 

154.893.627,25 
- - 

158377 
513900001.500-

7 
21 3 R$ 

994.939,29 
15/04/13 R$ 

154.694.586,54 
- - 

158377 
513900007.500-

0 
13 5 

R$ 79.894,77 
11/09/13 

R$ 108.060,05 
- - 

158377 
513900008.500-

5 
- - 

R$ 40.089,68 
- Cancelada 

Utilização 
- - 

158377 
513900009.500-

0 
- - 

R$ 36.781,37 
- Cancelada 

Utilização 
- - 

158377 
513900010.500-

6 
- - 

R$ 23.396,99 
- Cancelada 

Utilização 
- - 

158377 
513900011.500-

1 
- - 

R$ 49.585,75 
- Cancelada 

Utilização 
- - 

158377 
513900012.500-

7 
13 6 

R$ 17.953,02 
11/09/13 

R$ 90.980,66 
- - 

Assim somando-se os valores dos RIPs gerais(em negrito), chega-se ao valor do 
sistema SIAFI de 156.060.536,44 e não 155.963.467,97, apresentado no documento 
Solicitação de Auditoria nº. 201503686-14. Esta diferença se deve a alteração 
realizada nos sistemas SIAFI e SPIUNet que apresentavam a fração da área inferior 
à sua totalidade. 

·  UG 158378 – Campus Januária 
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Esclarecemos que o Campus Januária informou erroneamente o valor do imóvel RIP 
geral nº. 4703000045005, de 11.069.317,32 que na realidade é 11.431.419,89, 
conforme consulta nos sistemas SIAFI e SPIUNet. Assim, realizando o somatório dos 
imóveis da UG 158378: (11.431.419,89 + 29.040,00 + 49.800,00 + 68.400,00), 
totaliza-se 11.578.659,89, valor este constante nos sistemas SIAFI e SPIUNet. 

·  UG 158440 – Campus Pirapora 

Esclarecemos que, conforme detectado por essa Controladoria, os valores do SIAFI 
e do RG estão divergentes, uma vez que foram lançados erroneamente pelo Campus 
Pirapora, os valores dos imóveis nos sistemas SIAFI e SPIUNet. Os valores a serem 
considerados são 11.952.491,52, tanto para o RIP geral quanto para o RIP 
utilização. A diferença do valor apresentado no documento Solicitação de Auditoria 
nº. 201503686-14, SIAFI é de 9.313.195,72 (21.265.687,24 menos 11.952.491,52), 
valor este que foi estornado através da NL nº. 2015NL800002, de 10/06/2015, pois 
havia sido feita sua inclusão em 2014 de forma equivocada. 

  
 (...)”  
##/Fato## 

3.1.1.2 CONSTATAÇÃO 
 
Ausência de atuação tempestiva no cadastramento das informações de PADs e 
sindicâncias instauradas pela Entidade no CGU-PAD. 
 
Fato 
 
Não foram instaurados processos administrativos disciplinares (PAD) ou sindicâncias no 
âmbito do IFNMG no decorrer do exercício de 2014, de acordo com documento s/nº, de 
19/05/2015, emitido pelo Instituto, em resposta à Solicitação de Auditoria nº 201503686-04, 
de 13/05/2015. 
 
Em relação ao fluxo operacional para cadastramento dos processos administrativos (PAD ou 
sindicâncias), o IFNMG informou, por meio do documento citado, que “os processos são 
instaurados nas unidades e após concluídos, são encaminhados à Reitoria para serem 
cadastrados no sistema CGUPAD”. 
 
Embora não tenham sido instaurados PAD ou sindicâncias no exercício de 2014, o 
procedimento adotado para cadastramento dos referidos processos contraria a Portaria CGU 
nº 1.043, de 24/07/2007, e a Política de Uso do Sistema CGU-PAD, no âmbito do Ministério 
da Educação, que dispõem que os processos disciplinares em curso e concluídos no âmbito 
do Poder Executivo Federal devem ser registrados em tal Sistema, e suas informações 
atualizadas segundo as fases requeridas pelo aplicativo, ressalvadas as peculiaridades de 
ritos e a legislação específica que regula a atuação disciplinar nessa esfera, situações que 
devem ser ressaltadas durante a inserção de dados no aplicativo, bem como essas 
informações devem ser inseridas no referido sistema até o prazo máximo de 30 dias, a contar 
da ocorrência do fato ou ato de que tratam.  
 
Dessa forma, devem ser registradas informações a respeito da instauração, prorrogação, 
recondução, alteração de presidente de comissão disciplinar, indiciamento encaminhamentos 
dos autos à autoridade julgadora, julgamento, anulação (de natureza administrativa ou 
judicial), pedido de reconsideração e decorrente decisão, interposição de recurso hierárquico 
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e decorrente decisão, e instauração de processo de revisão, no prazo máximo de 30 dias, a 
contar da sua ocorrência, e não após finalizadas todas essas etapas nas unidades. 
  
##/Fato## 

Causa 
 
Coordenadora da Auditoria Interna do IFNMG, única servidora habilitada no sistema CGU-
PAD para cadastro de processos administrativos, tem acesso às informações a serem 
inseridas apenas após a conclusão dos processos. 
 
A Pró-Reitoria de Administração não estabeleceu rotina operacional para cadastramento das 
informações relativas aos processos administrativos (PAD ou sindicâncias) no sistema 
CGU-PAD que permita o cumprimento aos prazos definidos pela Portaria CGU nº 1.043, de 
24/07/2007. 
 
De acordo com o Regimento Geral do IFNMG, art. 88, a Pró-Reitoria de Administração é o 
órgão executivo que planeja, superintende, coordena, fomenta e acompanha as atividades e 
políticas de planejamento, administração, gestão orçamentária, financeira e patrimonial. 
  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 
Por meio de documento s/nº, de 28/05/2015, em resposta à Solicitação de Auditoria nº 
201503686-11, de 25/05/2015, o IFNMG prestou os esclarecimentos descritos a seguir: 
 
“Como o número de Sindicâncias e Processos Administrativos Disciplinares - PADs 
instaurados em cada exercício é baixo e em alguns exercícios nem existindo, optou-se em 
não instituir a Corregedoria na Instituição. Na ausência deste setor, os processos são 
autuados e apurados na própria unidade, sendo que a sua condução é feita por servidores 
diferentes, não existindo uma equipe única para o trabalho. Face a rotatividade de 
integrantes de comissões, enxergou-se a necessidade de capacitar, a cada processo 
instaurado, os membros da Comissão julgadora no Sistema CGUPAD. Para evitar este 
retrabalho a cada processo, a alta gestão optou por encarregar o coordenador de Auditoria 
Interna do IFNMG de cadastrar os mesmos no Sistema. 
Devido à distância geográfica entre as unidades e a Reitoria, decidiu-se que os processos 
seriam finalizados e posteriormente enviados à Reitoria para cadastro, evitando assim que 
os mesmos ficassem transitando entre o Campus e a reitoria, colocando em risco o sigilo 
que se aplica a este tipo de processo. 
Como o volume de processos instaurados no âmbito do IFNMG é pequeno, não houve uma 
análise sobre a estrutura necessária para o atendimento desta demanda.” 
  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 
Em que pese o baixo número de processos e a rotatividade de integrantes de comissões, a 
atualização tempestiva do CGU-PAD é primordial para o atingimento dos resultados 
pretendidos com a implantação do sistema, que foi desenvolvido para armazenar e 
apresentar, de forma rápida e segura, informações sobre os processos disciplinares 
instaurados nos órgãos e entidades do Poder Executivo Federal. Com as informações 
disponíveis no CGU-PAD, os gestores públicos podem acompanhar e controlar os processos 
disciplinares, identificar pontos críticos, construir mapas de risco e estabelecer diretrizes de 
prevenção e repressão à corrupção e demais infrações de natureza administrativa.  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
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Recomendação 1: Estabelecer rotinas para que o fluxo operacional para cadastramento das 
informações relativas aos processos administrativos (PAD ou sindicâncias) no sistema 
CGU-PAD possibilitem o atendimento aos prazos definidos pela Portaria CGU nº 1.043, de 
24/07/2007.  
 
 
3.1.2 ATUAÇÃO DA AUDITORIA INTERNA                   

3.1.2.1 INFORMAÇÃO 
 
Estrutura e atuação da Auditoria Interna do Instituto. 
 
Fato 
 
O quadro a seguir sintetiza as questões sobre a Auditoria-Geral do IFNMG, tratadas no item 
2.4 deste Relatório, em atendimento à formatação prevista na ata de reunião, realizada em 
18/12/2014, entre a Secretaria de Educação, da Cultura e do Desporto, do Tribunal de 
Contas da União, e a Diretoria de Auditoria da Área Social - DS, da Controladoria-Geral da 
União: 
 
Quadro- Informações da Unidade de Auditoria Interna do IFNMG 
Questões de Auditoria Itens 
1) Qual a posição da Audin no organograma da entidade? _ Vinculada ao 

Conselho 
Diretor/Deliberativo 
da IFE ou órgão 
colegiado equivalente 

2) O Conselho Diretor/Deliberativo da IFE:  
2.1) Aprova o regulamento da Audin _ Não 
2.2) Aprova o PAINT? _ Sim 
2.3) Recebe comunicações da Audin sobre o cumprimento do PAINT? _ Não 
2.4) Aprova as decisões sobre nomeação e exoneração do auditor-
chefe? 

_ Sim 

3) Existe uma política formalizada no regulamento/ estatuto/ 
regimento da IFE que: 

 

3.1) Defina a missão da Audin? _ Sim 
3.2) Defina as responsabilidades do auditor-chefe perante o Conselho 
Diretor e a Administração? 

_ Não 

3.3) Estabeleça que o auditor-chefe deva opinar sobre a adequação e a 
efetividade dos controles internos administrativos da IFE? 

_ Sim 

3.4) Estabeleça que o auditor-chefe deva opinar sobre a gestão de 
riscos realizada na IFE? 

_ Não 

3.5) Estabeleça que o auditor-chefe deva informar sobre o andamento 
e os resultados do PAINT ao Conselho Diretor/Deliberativo e à alta 
administração? 

_ Não 

3.6) Estabeleça que o auditor-chefe deva informar sobre a suficiência 
dos recursos financeiros, materiais e de pessoal destinados à Audin ao 
Conselho Diretor/Deliberativo e à alta administração? 

_ Não 

3.7) Defina que o auditor-chefe é responsável pelo alinhamento da 
atuação da Audin com os riscos identificados na gestão? 

_ Não 
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3.8) Garanta ao auditor-chefe a autoridade necessária para 
desempenhar suas atribuições? 

_ Sim 

3.9) Estabeleça que a Audin tenha acesso irrestrito a todos os 
documentos, registros, bens e servidores da IFE? 

_ Não 

3.10) Estabeleça que o auditor-chefe tenha livre acesso ao Conselho 
Diretor/Deliberativo ou órgão colegiado equivalente? 

_ Não 

3.11) Garanta ao auditor-chefe a autonomia necessária para determinar 
o escopo dos trabalhos e aplicar as técnicas necessárias para a 
consecução dos objetivos de auditoria? 

_ Não 

3.12) Determine que a prestação de serviços de consultoria à 
Administração da IFE seja realizada quando a Audin considerá-los 
apropriados? 

_ Não 

3.13) Delimite a atuação dos trabalhos da Audin, evitando que execute 
trabalhos próprios de gestores? 

_ Não 

3.14) Minimize os conflitos de interesses e favoreçam a 
imparcialidade dos auditores internos? 

_ Não 

4) Existe uma política formalizada de desenvolvimento de 
competências para os auditores internos da IFE? 

_ Não 

5) Quantos auditores internos compõem a Audin? _8 a 9 
6) As instalações da Audin na IFE podem ser consideradas como: _boas 
7) A Audin possui equipamentos de informática em quantidade/ 
qualidade suficiente para realizar seu trabalho 

_ Sim 

8) Tomando-se como base o número de trabalhos de auditoria 
previstos no PAINT, pode-se considerar que o número de auditores 
internos é: 

_ suficiente 

9) Qual o grau aproximado de aderência das atividades realizadas pela 
Audin no exercício avaliado, constantes do RAINT, com relação às 
planejadas? 

_50% 

10) Quem realiza a gestão de riscos na IFE? (essa questão pode ter 
mais de uma resposta, pois mais de uma unidade da IFE pode ter 
elaborado o documento de gestão de riscos) 

_ A gestão de riscos 
não é realizada na IFE 

11) Caso seja realizada a atividade de gestão de riscos, qual o grau 
aproximado de aderência do planejamento das atividades da Audin em 
relação às fragilidades apontadas na avaliação de riscos? 

_ A gestão de riscos 
não é realizada na IFE 

12) O PAINT do exercício avaliado foi submetido ao Conselho 
Diretor/Deliberativo ou órgão colegiado equivalente para aprovação? 

_ Sim 

13) As eventuais modificações ocorridas durante o exercício no PAINT 
do exercício avaliado foram submetidas ao Conselho 
Diretor/Deliberativo ou órgão colegiado equivalente para aprovação? 

_ Sim 

14) A Audin realiza atividade de assessoramento à alta administração:  
14.1) Propondo ações corretivas para os desvios gerenciais 
identificados? 

_ Sim 

14.2) Objetivando contribuir para a melhoria da gestão quanto à 
economicidade? 

_ Sim 

14.3) Objetivando contribuir para a melhoria da gestão quanto à 
eficiência? 

_ Sim 

14.4) Objetivando contribuir para a melhoria da gestão quanto à 
eficácia? 

_ Sim 

14.5) Nas ocasiões em que haja suspeitas de práticas fraudulentas _ Sim 
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dentro da IFE? 
15) A Audin realiza atividades típicas de gestão, tais como elaboração 
de editais e minutas de contratos? 

_ Não 

16) A Audin já realizou trabalhos que envolvessem a avaliação dos 
controles internos administrativos da IFE? 

_ Não 

  
##/Fato## 

3.1.2.2 CONSTATAÇÃO 
 
O IFNMG não dispõe de norma regulamentadora das atividades de Auditoria Interna 
 
Fato 
 
Conforme já informado na parte gerencial deste relatório, o regimento geral do IFNMG 
somente dispõe sobre a definição e as competências da unidade de auditoria interna. Não há 
referência normativas ou regulamentação que trate do acesso irrestrito aos documentos e 
registros por parte da auditoria; da autonomia do auditor-chefe na determinação do escopo e 
objetivos das auditorias; da política mínima de desenvolvimento de competências para os 
auditores internos; da delimitação da atuação dos trabalhos da Auditoria Interna, evitando 
que desempenhe tarefas de gestão administrativa, próprias de gestores, bem como dos 
prazos e/ ou consequências no descumprimento, por parte dos setores auditados das 
recomendações oriundas da unidade de auditoria. 

 

  
##/Fato## 

Causa 
 
A Unidade de Auditoria Interna não elaborou norma regulamentadora das atividades afetas à 
área. 
  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 
A entidade informou, por meio de mensagem eletrônica de 19/05/2015 que: 

“Está em fase de contribuição dos pares uma Minuta de Regimento da Auditoria Interna da 
Instituição, que trata de sua organização, bem como as atribuições, objetivos, coordenação 
e competência. Este Regimento, após vencido o prazo das contribuições, será concluído e 
enviado ao Conselho Superior para aprovação”. 
  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 
A inexistência do regimento propicia, por exemplo, fragilidade na sistemática de 
acompanhamento e implementação das recomendações expedidas. O RAINT 2014 mostra 
que das 29 recomendações expedidas, somente uma havia sido implementada. As demais 
encontravam-se com o status “não implementada”, “implementado parcialmente” ou “ainda 
não foi encaminhado à Auditoria o Plano de Providência Permanente”. Nesse quesito, a 
unidade de auditoria interna encontra dificuldades na implementação das recomendações e 
dos indicativos de melhorias nos processos de gestão. Destaca-se que não há estatísticas que 
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demonstrem o percentual de atendimento parcial ou o não atendimento dessas 
recomendações. 
  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Editar norma regulamentadora das atividades de Auditoria Interna e 
submetê-las à apreciação do Conselho Superior. 
 
 
4 GESTÃO PATRIMONIAL                            

4.1 BENS IMOBILIÁRIOS                              

4.1.1 UTILIZAÇÃO DE IMOBILIÁRIOS                     

4.1.1.1 CONSTATAÇÃO 
 
Ausência de plano de combate a incêndio aprovado pelo corpo de bombeiros militar 
para as instalações do IFNMG. 
 
Fato 
 
O IFNMG possui um total de 225 prédios. Desses, dezesseis com mais de um pavimento. 
Do total de prédios, apenas quatro possuem plano de combate a incêndio aprovado pelo 
Corpo de Bombeiros Militar. Tal situação contraria legislação do Estado de Minas Gerais 
(Decreto nº 44.746, de 29 de fevereiro de 2008), que regulamenta lei que dispõe sobre a 
prevenção contra incêndio e pânico no Estado, além de colocar em risco a segurança dos 
frequentadores dos diversos edifícios que compõem os campi, bem como o prejuízo 
decorrente de um potencial incêndio. Não há, também, contrato de manutenção dos 
dispositivos de combate a incêndio.  
##/Fato## 

Causa 
 
Tempo de construção da maioria dos prédios do IFNMG anterior à vigência dos normativos 
que regulamentam a prevenção contra incêndio e pânico no Estado de Minas Gerais, sem 
que o gestor observasse a necessidade de atendimento a tais normativos após o início de sua 
vigência.  
 
A Pró-Reitoria de Administração não realizou adequações necessárias nos imóveis de 
responsabilidade do Instituto em atendimento à lei sobre prevenção contra incêndio e pânico 
do Estado. 
 
De acordo com o Regimento Geral do IFNMG, art. 88, a Pró-Reitoria de Administração é o 
órgão executivo que planeja, superintende, coordena, fomenta e acompanha as atividades e 
políticas de planejamento, administração, gestão orçamentária, financeira e patrimonial. 
  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 
Por meio do Ofício nº 849/2015 – GABINETE/REITORIA/IFNMG, de 19/05/2015, em 
resposta à Solicitação de Auditoria nº 201503686-05, de 13/05/2015, o IFNMG prestou os 
seguintes esclarecimentos: 



�

“(...) Esclarecemos que uma grande maioria das edificações são antigas e que adequações 
serão realizadas para atendimento à legislação. Esclarecemos ainda que nas obras em 
andamento já está previsto o referido plano”. 
  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 
Em sua manifestação, o IFNMG reconhece a falha apontada, citando que adotará 
providências para adequação à legislação. 
  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Realizar as adequações necessárias nos imóveis de responsabilidade do 
Instituto e promover sua regularização em relação ao atendimento à legislação do Estado de 
Minas Gerais, que regulamenta lei que dispõe sobre a prevenção contra incêndio e pânico no 
Estado. 
 
 
4.1.1.2 CONSTATAÇÃO 
 
Falhas na gestão do patrimônio imobiliário. 
 
Fato 
 
As Coordenadorias de Patrimônio e Almoxarifado na Reitoria e em cada campus são 
responsáveis pela gestão dos bens imóveis, sob responsabilidade do IFNMG. De acordo com 
a Entidade, a estrutura de pessoal e tecnológica não são suficientes para realizar as 
atividades relacionadas à gestão de bens imóveis, em relação à qual a Entidade não possui 
fluxograma de processo de trabalho formalizado. Não há normativos que disciplinem e 
formalizem a gestão das atividades de conservação e manutenção predial. Não há, também, 
contratos específicos para conservação e manutenção dos imóveis. 
 
Para a coordenação das atividades de manutenção predial, o IFNMG conta com 23 
servidores lotados na Diretoria de Infraestrutura, na Reitoria, e nas Coordenações de 
Administração e Infraestrutura, nos demais campi, número considerado insuficiente pelo 
Instituto. O atendimento às demandas para manutenção, inclusive preventiva, dos imóveis é 
realizado pontualmente pelos servidores dos setores citados, com apoio de terceirizados. A 
Entidade não conta com sistema informatizado de apoio à gestão da manutenção predial.  
Não são emitidos relatórios, ou realizados outros tipos de controle, em relação aos 
atendimentos efetuados, bem como não são adotados indicadores de eficiência para gestão 
de sistema de manutenção predial. 
 
Não foi evidenciada, ainda, a existência de rotinas relacionadas à programação e 
acompanhamento da manutenção dos imóveis, ao diagnóstico periódico da sua situação e à 
realização de vistorias para a verificação da utilização dos imóveis de acordo com a sua 
finalidade. 
  
O IFNMG não possui edificações com Manual de Operação, Uso e Manutenção. Os editais 
de licitações de obras não contêm cláusulas exigindo a confecção do citado Manual. 
 
Dos 225 prédios que o IFNMG possui, 170 não possuem o “habite-se”.   
##/Fato## 

Causa 



�

 
Insuficiência de pessoal; 
 
A maioria dos prédios do IFNMG são construções antigas; 
 
Falta de planejamento, controle e normatização em relação à gestão do patrimônio 
imobiliário do Instituto. 
 
A Pró-Reitoria de Administração não adotou medidas para a regularização dos imóveis do 
IFNMG junto aos órgãos competentes, não formalizou fluxos de processos de trabalho 
relacionados à gestão das atividades de conservação e manutenção predial, bem como ao 
acompanhamento e controle dessas atividades. 
 
De acordo com o Regimento Geral do IFNMG, art. 88, a Pró-Reitoria de Administração é o 
órgão executivo que planeja, superintende, coordena, fomenta e acompanha as atividades e 
políticas de planejamento, administração, gestão orçamentária, financeira e patrimonial. 
  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 
Por meio do Ofício nº 849/2015 – GABINETE/REITORIA/IFNMG, de 19/05/2015, em 
resposta à Solicitação de Auditoria nº 201503686-05, de 13/05/2015, o IFNMG informou o 
seguinte: 
 
Em relação à deficiência da estrutura tecnológica para gerir bens imóveis: 
“(...) As funcionalidades do sistema SPIUnet não estão adequadas à legislação e são 
limitadas de forma a atender as rotinas cadastrais e de atualização. 
 
Em relação à deficiência da estrutura de pessoal para gerir bens imóveis: 
“(...) Em alguns câmpus e na Reitoria o responsável pelo patrimônio também é responsável 
pelo almoxarifado e setor de transportes. 
(...) ainda necessitamos da contratação de servidores terceirizados e não há mais ingresso 
de servidores para os níveis de apoio.” 
 
Em relação aos prédios que não possuem “habite-se”: 
“Motivos pelos quais os prédios do IFNMG que ainda não possuem o “habite-se”: 
Câmpus Arinos: Necessidade de adequação dos projetos de en�	�(����� 
Câmpus Araçuaí: Falta de instrução processual e encaminhamento à prefeitura de 
documentação necessária para emissão do “habite-
	@� 
 A�$�
����	����-�?�����	�,��B����� 9�� 
Câmpus Montes Claros: O imóvel sede do Câmpus Montes Claros foi doado pelo 
CEFET/MG. Naquela ocasião não foram apresentados todos os documentos necessários 
para a transferência do imóvel, dentre ele, o “as built”, como construído. A documentação 
está sendo regularizada, com previsão de liberação da Escritura Pública definitiva para o 
segundo semestre de 2015. 
Câmpus Salinas e Câmpus Januária: São câmpus mais antigos que não tinham tal 
preocupação, entretanto, providências estão sendo tomadas. 
 
Em relação à ausência de cláusulas em editais de licitação de obras exigindo a confecção do 
manual de operação, uso e manutenção da edificação: 



�

“Entende-se que tais medidas restringem a participação de empresas nos processos 
licitatórios.” 

  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 
O gestor expôs as dificuldades na gestão do patrimônio em relação à estrutura tecnológica, 
estrutura de pessoal e regularização da situação dos imóveis junto aos órgãos competentes. 
Em relação à ausência de cláusulas em editais de licitação de obras exigindo a confecção do 
manual de operação, uso e manutenção da edificação, a norma ABNT NBR 14037 da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas estabelece os requisitos mínimos para elaboração 
e apresentação dos conteúdos do manual de uso, operação e manutenção das edificações, 
que deve ser entregue pelo construtor quando da entrega da obra. Portanto, a inclusão de tais 
cláusulas não restringiria a competição, visto que tal manual deve ser elaborado pelo 
licitante vencedor.   
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Adotar as devidas providências objetivando a regularização dos imóveis 
do IFNMG junto aos órgãos competentes. 
 
Recomendação 2: Formalizar fluxos de processos de trabalho relacionados à gestão das 
atividades de conservação e manutenção predial e adotar rotinas relativas ao 
acompanhamento e controle dessas atividades. 
 
Recomendação 3: Incluir nos editais de licitações de obras do IFNMG cláusulas exigindo a 
confecção do Manual de Operação, Uso e Manutenção das Edificações, em atendimento à 
norma ABNT NBR 14037 da Associação Brasileira de Normas Técnicas. 
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